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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
	 Correios 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

CONTRATANTE: 

Razão Social: SARANDI CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ/MF: 78.844.834/0001-70 Inscrição Estadual: ISENTO 

Nome Fantasia: SARANDI CM GABINETE DO PRESIDENTE 

Endereço: AV MARINGÁ, 660 - CENTRO 

Cidade: SARANDI • UF: PR CEP: 87.111-000 

Endereço Eletrônico: juridico@cms.pr.gov.br  Telefone: (44) 4009-1750 

Representante Legal I: CARLOS ROBERTO FALASCI-11 

Cargo/Função: PRESIDENTE 
RG: 4.030.554-8 SESP PR

CPF: 547.086.139-20 

Representante Legal II: 	_ 

Cargo/Função: RG: CPF: 

CONTRATADA: 

CORREIOS — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509. de 20 de março de 
1969. 

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS CNPJ/IMF: 34.028.316/0020-76 

Endereço: Rua João Negrão. 1251 — Bloéo I — 4° Andar— Rebotteits 

Cidade: CURITIBA UF: PR
CEP: 80.002-900 
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Endereço Eletrônico: clientesprQcorreios.Oom.br Telefone: (41)3310:3821 

Representante Legal I: FRANCISCO WAKEBE 

RO: I2.322.580-2/55P-SP . CPF: 065.149.198-39 

Representante Legal II: MONICA DE BARROS NASCIMENTO 

RG: 05.193.826-7/Ri CPF: 816.217.527-04 

AS partes, acima identificadas, tôrri,.entre si; justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, 
elaborado conforme disposto no art. 62, § 30, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n° 	  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos CORREIOS, de serviços e venda de prOdutos, que atendam às 
necessidades da CONTRATANTE;  mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1: Os procedimentos oôeracionais a serem adotados pelas partes encontram-se no(s) respectivo(s) ANEXO(s). 

2.2. A qualquer momento a CONTRATANTE poderá solicitar aos CORREIOS a inclusão de serviços no presente 
contrato, procedimento este que deverá ocorrer por meio de termo aditivo ou por apostilamento, conforme opção da 
CONTRATANTE, e registro na Ficha Resumo, parte integrante deste instrumentol, devidamente assinada pelas 
partes. 

2.2.1. A inclusão de serviço(s) dar-se-á após análise da viabilidade pelos CORREIOS, por meio do acréscimo do(s) 
ANEXO(s) correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, 
efetivando-se quando da assinatura da Ficha Resumo. 

2.3. A qualquer momento as partes poderão excluir serviços no presente contrato, procedimento este que deverá 
ocorrer por meio de solicitação formal. 

2.3.1. A exclusão ocorrerá mediante comunicação formal de qualquer uma das pattes, com prova de recebimento e 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, com a devida assinatura de nova Ficha Resumo. 

2.3.1.1. Quando a solicitação de exclusão ocorrer concomitantemente à solicitação de inclusão de mesmo serviço ou 
serviço substituto, a exclusão e a inclusão ocorrerão na data da formalização da Ficha Resumo, independente do aviso 
prévio a que se refere o subitem anterior. 

2.4. Encontram-se definidas na Ficha Resumo anexa, assinada e rubricada pelas partes, as informações contratuais 
relativas aos serviços prestados. 

2.5. A CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme tabela definida no Termo de Categorização 
c Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site www.corrcios.eombr 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quinze) dias úteis ;:la data de inicio das operações, os 

• 
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seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo deste instrumento 
contratual, se for o caso. 

3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão c do seu responsável, endereço, telefone para contato 
e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Órgão credenciado. 

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados 

3.1.2.1, Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa e de suas 
empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1. será de 
responsabilidade da CONTRATANTE. apurada nos termos deste contrato. 

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo superior direito do 
anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de franqueamento padrão, fornecida pelos 
CORREIOS em arquivo eletrônico, contendo as seguintes informações: 

Dados fixos: nome do serviço e a marca Correios; 

Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de origem do contrato e de 
postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE. 

3.2.1. A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada, exclusivamente, em objetos 
distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente contrato. 

3.2.1.1. A não observância ao uso exclusivo da chancela de franqueamento implicara do pagamento de multa, pela 
CONTRATANTE, correspondente' a 10% '(dez por cento) do valor verificado no último faturamento do respectivo 
contrato. 

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos CORREIOS e que 
tenha sido distribuído por terceiros, limitada a 50% da importância do faturamento tomado como base para sua. 
aplicação, sem prejuízo das sanções instituídas pela quebra do monopólio postal,. se for ocaso. 

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto, deverá ser orientada 
por escrito (carta, oficio, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese alguma, adotada a situação descrita nos 
subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2. 

3.3. Observar as condições gerais de aeoitação de objetos cstabelecidas pelos CORREIOS, especificadas nos 
ANEXOS, site dos Correios e/ou nas.  Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a peso, dimensões, acondicionamento e 
demais normas previamente informados pelos CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização-do 
CEP, estabelecidas para cada modalidade de serviço. 

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteucloyconforme site dos 
Correios e/ou recomendações dos CORREIOS. 

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados cadastrais, 
incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

3.5.1. Os mesmos meiós de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para comunicações e solicitações 
diversas. 

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, dev damente.especificadas na Ficha 
Resumo deste contrato. 

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s) e/ou aquisição de 
produtos postais. 

3.7.1. A CONTRATANTE é a única responsável pelos Cartões de Postagem fornecidos pelos CORREIOS para a 
postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização 
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indevida. 

3.7.11'  Em Ca.' so de perda, roubo ou extravio do cartão de postagern, a CONTRATANTE permanecerá responsável, 
enquanto não comunicar o fato.  oficialmente aos CORREI-OS, por meio de correspondência com prova de 
recebimento. 

3.7.1.2. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagcm, comunicar à ECT para as providências de 
substituição, 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

4.1. Compete previamente aos CORREIOS: 

4.1.1. Disponibilizar 

os dados eoritérios necessários ao cumprimento da Cláusula Terceira; . 

informações necessárias à execução deste contrato; 

cEeondições„cle aceitação de cada serviçoi e prazos de entrega; 

(1) cspecificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos; e 
. 

e) formulários citados no(s) anexo(s) e modelos de documentos a serem confeccionados. 

4.1.2. Fornecer 

tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços previstos neste contrato e atualizações; e 

os cartões de postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviços eiou adquirir QS produtos, conforme 
Ficha Resumo. 

4.2. Estabelecer, em conjunto corri a CONTRATANTE, as Unidades Operacionais e de Atendimento credenciadas 
para a prest4ão dos serviços e/ou venda de produtos, bem n como otientálas a respeito da execução dos serviços. 

4.3. Prestar a CONTRATANTE todas as informações necessárias para utilização dos serviços contratados. 

4.4. Disponibilizar a fatura de cobrança no site dos Correios, conforme previsto na Ficha Resumo anexa a este 
contrato. , 

4.5. Enviar a fatura de cobrança para o endereço indicado pela CONTRATANTE 

4.6. Executar o(s) serviço(s) previsto(s) na Ficha Resumo, conforme normas estabelecidas pelos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este contrato, a CONTRATANTE pagará aos 
CORREIOS os valores contidos nas Tabelas especificas a cada serviço, fornecidas pelos CORREIOS, e pelos 
serviços adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e 
Tarifas de Serviços Nacionais, Preços Internacionais, Preços.SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços 
e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação dos serviços e aquisição de produtos. 

• 

5.1.1. Os valores previstos no subitem 51 terão suas vigências adstritas às Tabelas indicadas no mesmo subitem e 
serão alterados quando da modificação dessas. 

5.1.1.1. O reajuste das Tabelas mencionadas no subitem anterior observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) 
meses, contada a partir da data do inicio da vigência da tabela, indicada no seu próprio texto. 

5.1.1.2. O prazo estipulado no subam 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser. 

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e pra os produtos 
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vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro•do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1., os mesmos serão estabelecidos 
no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem os valores e reajustes diferenciados. 

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério daS 
Comunicações, em conformidade com o Art. 70, Ida lei n°9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o artigo 1° 
da Portaria n° 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da Fazenda. 

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e produtos sempre que 
ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograrna definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os CORREIOS disponibilizarão à 
CONTRATANTE, no endereço http://www2.correios.coin.br/sistemas/sfe/default.efin,  para efeito de pagamento, a • 	fatura mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período. 

611. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, a fatura 
mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, definidos na Ficha Resumo 
anexa que é parte integrante deste contrato. 

6.1.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no período de 
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas para a concessão de. descontos emperiodos 
posteriores. 

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de Faturamento 
estabelecido para estes. 

6.3.0 pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio 
documento de cobrança. 

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia 
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não 'caracterizará • 	a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita ás sanções previstas no subitcm 8.1.4. deste contrato. 

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar,se-á após.o crédito na conta corrente dos 
CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar a liquidação do titulo. 

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos 
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o ultimo dia útil do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos 
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte 
endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1 9" andar — Asa Norte, 13rasilia/DF CEP:' 
70002-900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao e@correios.com.br. 

6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos 
Pagos e de Importo sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços 
citados no subitem 6.3.3.. 

6.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI -Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — Extra-SIAF1, que possibilita a 
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de 
cobrança. 

6.5. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
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preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos Correios — CAC ou pelo Fale com os Correios, no endereço 
http://www.córreios.coMbrisobre-correios/fale-com-os-correios/fc. e receberá o seguinte tratamento: 

6.5.1. Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura será admitida até a data do vencimento: 

se fo(procddente, os CORREIOS emitil4o noVa fatura com o valor correto e com nova data de vencimento; e . 	. 
se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, a 

CONTRATANTE pagará a fatura mais os acréscimos legais previstos no subitem 8.1.4., independente do prazo 
necessário para a apuração por parte dos CORREIOS; 

6.5.2. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o- pagamento integral da fatura; 

6.5.2.1. Serão acatadas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. 

6.5.2.2. §e for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa referencial do 
Sistema de Liquidação e Custódia — SEEIC Meta; 

6.6. Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de faturas, bem como débitos e créditos relativos a 
eventuaiS ajustes cOnforrne critérios estabelecidos neste contrato serão lançados eni fatura posterior, devidamente 
discriminados. 

6.6.1. Os-créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e 
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo-de vigência do E presente contrato, em Conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será 
de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos 
iguais e suceSsivos até o limite de 60 (segsênta) meses. 

7.2. A vigência do Anexo terá inicio e fim estabelecidos na Ficha Resumo e não excedera a do contrato. A execução 
dos serviços e aquisição de produtos somente será realizada durante a vigência éstabelecida para cada Anexo 

CLÁUSULA OITAVA DO INADIMPLEMENTO 

8.l. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas nmArt. 78, da Lei 8:666/93, será comunicado pela parte prejudicada á outra, mediante notificação escrita, 
com prova de recebimento, para que a parte inadimPlente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou 
apresente defesa; 

8.1.1. Se foiLapresentada-defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesnio prazo; 

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato; 

8.1.3. O descumprimcnto do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada, 
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis; 

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender 
o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e a 
data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de 
Liquidação e Custódia - SEL1C Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e odiado efetivo 
pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de 
notificação. 

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados cm fatura posterior. _ 	. 	 . . 

• 

• 
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8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro InforrnatiVo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 
de julho de 2002; 

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais". 

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos 
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores devidos, por 
atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o 
pagamento das custas ocorrer de forma antecipada. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1.0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prove de recebimento e aviso 
prévio mínimo de 30 (trinta) dias; 

9.1.1.1. Quando a solicitação de 'rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo,-,com cota 
mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso prévio 
a que se refere o subitem anterior. 

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e 

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das 'situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 8:666/93, 
obedecido ao disposto no subitem 8.11. 

9.2. Quando ocorrer interesse público', as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados 
no inciso 1 do art. 79 da Lei 8.666/93;  nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3" do artigo 62, do mesmo 
Estatuto Licitatório. 

9.3. No caso de rescisão, ficá assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos 
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a datada rescisão;  bem como à . 
proporcionalidade das cotas: mínimas contratadas, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 
contrato. 

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos parafepasse. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários para a Cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em 
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 	. 	 _ 	- - - 

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

Elemento de Despesa: 3390390000 

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: Outros Serviços de Terceiros - PJ 

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 
respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

11.1. O presente contrato' terá Validade depois de aprovado pelos 'órgãos conveteuteS da' CONTRATANTE e da 
ECT. 

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Os CORREIOS não se responsabilizam: 

12.1.1. Por valor incluído em objetos postados sem a respectiva declaração de valor; 

12.1.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE; 

12.1.3. Por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados; 

12.'1.4. Po? objeto que, no 'Urdo galrem parte, seja cohfigcado ou destruido por -autóridade corripetente, desde que haja 
Comprovação documental; 

12.2. A teSponsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto no(s)respectivo(s)  ANEXO(s), nas 
seguintes condições: 

12.21 pirando o objeto -tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à 
CONTRATANTE; 

12.2.2. Terminado o pro para a reclamação, PreVisto cru ANEXO, para cada serviço; 

12.2.3. Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 
movimento.  dc natureza piopular), regularmente comprovados, impeditivos da cxeetiçãó do contrato; 

casos de paralisação -dajornada de trabalho independentemente de sua vontade; 

12.3. Em Caso de extravio, pá-da ou espoliação dc objetos postados sob registro, a responsabilidade dos CORREIOS 
está limitada-aos preços poSthis mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais; 

12.3.1. Esslés valores serão pagos à CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 	Cláusula Sexta. 

12..4. Não devem ser incluídos nos objetos postados, quando for o caso, materiais relacionados no Artigo 13 da Lei n° 
6.538, de 22/06/1978, e na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal - UPU; 

' •‘ 
12.4.1. Os CORREIOS setreservam o direito de proceder, eventualmente, à abertura dos objetos recebidos, para fins 
de verificação e controle de seu conteúdo, na presença de representante legal da CONTRATANTE ou do 
destinatário; 

12.4.1.1. Nos casos dc objetos postados como Mala Direta Especial - MDE ou Mala Direta Básica - MDB o conteúdo 
poderá ser verificado a qualquer momento, sem a necessidade da presença de representante legal da 
CONTRATANTE ou do destinatário. 

12.4.2. Após análise de-viabilidade pela CONTRATADA, podem ser transportados pelos Correios materiais sujeitos 
a legislação específica, com formalização de Termo, Apenso ou documento congênere. 

12.5. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação 
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua 
execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação 
vigente. 

12.5.1. Havehdo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade 
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

12.5.2. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo, 
devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do 
seu pagamento. 

12.6. Em complcmcntação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5° e 6', da Lei 6.538/78, as partes devem 
também guardarsigilo absoluto sobre informações proprietárias c confidenciais necessárias à prestação dos serviços 
ora contratados, quais sejam, documentos, informações c programas inerentes aos serviços contratados. 

• 

• 
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12.6.1. As informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados 
mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos, softwares de gerenciamento de 
postagem, soluções logísticas, dentre outras. 

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por determinação de órgão 
competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(s) deverão ser interpretadas harmonicamente, 
considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim como aos costumes e normas vigentes. 

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as 
partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso; 

12.8.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, no(s) respeetivo(s) 
Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de cada serviço sobre os 
termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s) respectivo(s) ANEXO(S), hem como os 
dispositivos legais pertinentes. 

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
PARANÁ, Subseção de Curitiba, com ekclusão de qualquer outrá, por mais.privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo: 

FICHA RESUMO — CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE 
PRODUTOS 0/10/2018 

DATA EMISSÃO 

.. 

CONTRATANTE 	• NÚMERO DO CONTRATO 

SARANDI CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

78.844.834/0001-70 . 	conforme cláusula sétima do contrato 

CICLO DE FATURAMENTO 
(PERÍODO BASE) 

VENCIMENTO DA FATURA 

Serviços prestados do dia 1 	01 	I ao dia 
[ 	30 ou 31 	] do mês 	

. Dia 1 21 1 do mês seguinte ao da prestação do serviço 
(Período Base) 

ENTREGA DA FATURA 
1 

DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA 

• 
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DATA LIMITE PARA A ENTREGA 
-- DA FATURA •NCIENDEREÇO• PRÉ- 

ESTABELECIDO 

._ 

[ 05 i dias úteis antes do vencimento da 
fatura. 

___ 	. 	__„. 	. 	.............. 	... 

Obs.: Na hipótese de haver atraso na 
disponibilização da fatura, oyencimento 
será prorrogado pelo número de dias, do 
referido atraso, - . 

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA 
FATURA NA INTERNET 

- 	•• 	- 	 .. 	.. 	_ 	. 

1 10 1 dias antes do vencimento da fatura. 

Ficarão disponibilizadas no endereço 
ttp://www2.correios.com.briurodutos serviços 
l'ettiefault.efm as faturas (co ái bodigó de-barrãs) e os 

analiticamente os 
ao referido documento de 

correspondentes extratos, contendo 
lançamentos que deram origem 
cobrança. 

FATURAMENTO 1 

DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO 

[ x J 	CENTRALIZADO 

i 	• ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS 

. 	.. 
SERVIÇOS 

CONTRATADOS 
. 	.. 	. 	• 	•- 	• (Anexo/discriminação) 

INICIO 
DO 	• 

SERVIÇO 

TÉRMINO 
' DO 

SERVIÇO 

PERIODICIDADE 
DA COTA 
MÍNIMA 

. 	_ 	.. 	... 	. 

COTA 
MÍNIMA 
EXCLUSIVA? 

VINCULAÇÃO 

Aquisição de Produtos 
a partir da 

data de 
assinatura 

Conforme 
Clausula 

do 
Contrato 

- 
Sétima 
- Conforme No 

Cartão 
de Postagem 

Aquisição de Produtos Cláusula 
em Loja Virtual - 

• 

Correios Online 

a partir da 
data de 

assinatura 

Conforme 

Sétima do 
Contrato 

- Não, 
Conforme Cartào 
de Postagem 

Encomendas Nacionais 
a partir da 

data de 
assinatura 

Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

Nào 
Conforme Cartão 
de Postagem 

-Carta Comëfólar :, -- - *partir da- 
data de 

;Conforme 
Cláusula 

Não- 	--Conforme Cartão 
de Postagem 

• 
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assinatura Sétima do 
Contrato 

Serviços Internacionais 

- a partirda 

assinatura 

Conforme  
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

data dé Não Conforme Cartão 
de Postagem 

Serviços Telemáticos 

• a partir dá 

assinatura 

Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

data de Não Conforme Cartão 
de Postagem 

Certificação Digital 
a partir da 

assinatura 

Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

data de Não 
Conforme Cartão 
de Postagem 

Caixa Postal 

. 	, 
a partir da 

assinatura 

Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

data de Não 
Conforme Cartão 
de Postagem 

Remessa Local-com 
Comprovação de 

Entrega 

i 
a partir da 
, data de 
assinatura 

Conforme 
,Cláusula 
Sétima do 
Contrato 

Não 
. 

Conforme Cartão 
de Postagem 

Mala Direta Básica 
a nutrir, da 

assinatura 

Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

data de Não 
i Conforme Cartão 

de Postagem 

Mala Direta 
Domiciliária - MDD 

a parti r da 
.datae  d 
assinatura 

Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

- Não Conforme Cartão 
de Postagem 

Remessa Econômica - 
CRL/CRV/CNH e 

Notificações 

a partir da 

assinatura 

, 
Conforme 
Cláusula 

Sétima do 
Contrato 

data de Não 
Conforme Cartão 
de Postagem 

ANEXO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

I. Definições 

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na 
rede de varejo, em âmbito nacional. 
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Obrigações 

2.1.-A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos. 

Preços e Reajustes 

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz parte, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou noValor facial do produto, 
vigentes' na data da aquisição.; 
3.2. Os Valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, tem suas vigências adstritas à 
Tabela indicada no.subitem 22. devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das mesmas. 

4.-Condiêões de Pagamento 

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

5: DispoSieões Gerais 

5.1. 6 presente ANEXO liaste integrante do Contrato celebrado entre a CONtRATANTE e a ECT. 
5.2:ticam ratificadaStUdas aScláuSufas ConStantés do Contratá do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

6. Vigência do ANEXO !! . 

A partir da incluso deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz 

ANEXO - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DA LOJA VIRTUAL DA ECT— CORREIOS 
ONLINE 	 • 	 ' 

I. Definições 

1.1. Aquisição de produto e seryiços.disponibilizados na loja virtual da ECT, por intermédio dos sítios 
http://Www.correios:com.br ou http://www.correiosonline.com.br. 

Obrigações 

2.1.A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos e serviços. 
2.2. A ECT se obriga a: 
2.2.1. Disponibilizar à CONTRATANTE na vitrine da loja virtual, a lista de produtos e serviços com seus 
respectivos preços. 
2.2.2. Os preços praticados na loja virtual não serão superiores aos das unidades de atendimento da ECT, 
resguardado o valor da taxa adicional pela entrega no respectivo local solicitado, quando tratar-se de produto. 

Utilização do Cartão de Postagem 

3.1. As aquisições de produtos e serviços na loja virtual da ECT poderão ser por meio da utilização do cartão de 
postagem. 
3.2. Para utilização do 'cartão de postagem será necessário que o mesmo esteja Ativo e Habilitado à compra do 
respectivo produto ou serviço selecionado na loja virtual da ECT, estando o mesmo. vinculado ao seu respectivo 
cartão de postagem no momento da compra. 
3,3.-No'hiomentrfda .CtiltiliSaStrà riebessário 'ainda.; que o usuário realiZe eadastró.ila foja.-virtual da ECT, bem 
como informe os seguintes dados: 

• 

• 
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a natureza jurídica (Se Pessoa Fisica ou Pessoa Jurídica); 
o respectivo número de identificação fiscal (CPF ou CNPJ); 
o número do cartão de pastagem; 
data de validade do cartão de postagem (DD/MM/AAAA); 
o código de controle do cartão de postagem. 

3.4. Em caso de dificuldades na aquisição de produtos e serviços por intermédio do Cartão de postagem na loja 
virtual da ECT (Correios OnLinc), orientações c informações complementares poderão ser fornecidas pela 
Gerência Comercial que firmou o contrato principal. 
3.5. Para as demais formas de pagamento disponíveis na loja virtual da ECT, serão utilizadas as regras próprias 
praticadas pelo mercado financeiro. 

4. Disposições Gerais 

4.1.0 presente ANEXO é parte integrante do Contrato Múltiplo, celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT. 
4.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato Múltiplo, do qual este ANEXO faz parte, para 
efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes. 

ANEXO - ENCOMENDAS NACIONAIS 

1. Objeto 

:i• • 
1.1 Serviços para envio dc bens, com ou sem valor declarado, e documentoS em âmbito nacional, abiangendo•o 
recebimento ou a coleta, o O-ansporte e a entrega ao deStinatário. 

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento: 

• 

SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos. 
SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia de 

postagem. 	 . . 
SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até aS 10 poras, do dia • 

útil seguinte ao da postagem. 
SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12 horas do dia 

útil seguinte ao da postagem.- 
PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias. 
LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retomo de encomenda, mediante autorização de postagem, com 

possibilidade de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da coleta. 

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento: 

Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da 
entrega com data e assinatura do recebedor da encomenda. 

Coleta Domiciliar Programa-da: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de 
coleta programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional. 

Devolução de Documenin (DD): serviço adicional de deVoluçãO,"aà REMETENTE, de canhoto de nota 
fiscal, ou documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo dor pái-td"do DESTINATÁRIO. 
Exclusivo para clientes com contrato. 

Disque Coleta: serviço adicional de' coleta domiciliar solicitada via.  interriet OU central de atendimento dos 
CORREIOS. 

Grandes Formatá (GF): serviço' adicional que permite a pástagerh.de  encomenda.com  :dimensões .s.uperiores 
aos padrões convencionais: Exclusivo para clientes com contrato. 

Mão Própria (MP): serViço ãicional que garante a'e'ntrega da encomenda exclusivamente às pessoas 
indicadas pelo REMETENTE, 'podendo haver, para cada encomenda;até trõs•  indicaçõesL 	- 

Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de enclámendã conta pagamento.; por parte do 
DESTINATÁRIO, do valor definido na postagem. 

Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em 
uma unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO. • , 	: 	; 	• 
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Protocolo Postal,(SPP):,serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e 
hora. 	 . 

Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor clç um objeto postado sob 
registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da cobertura da 
indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda. 

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponiveis no Termo de 
Condições de Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos CORREIOS na intemet 
(www.correios.com.br/encomcndas).  
1.5 Ao contratar QS serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em um 
conjhnto de beneficios a serem concedidos aos clientes em função de maior c melhor Utilização das soluções 
disponiveis. O detalhamento consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de 
Encomendas no portal dos CORREIOS na Internet (www.correios.com.briencomendas). 

Das Obrigações dos Correios 
1 

2.1 Disponibilizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à utilização das 
ferramentas tecnológicas dos CORREIOS. 
2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado. 
2.3 Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com a viabilidade 
operacional. 
2.4 Transportar as encomendas c entregadas no endereço do destinatário indicado no rotulo de endereçamento, 
mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-la. 	' 
2.5 Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possivel, indicando a causa determinante da 
impossibilidade.  
2.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega, 
2.7 Conceder à CONTRATANTE os beneficios em função das contrapartidas negociadas. 

Das'Obrigações da Contrátante 

3.1 Atender as orientações c procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços de 
EnComendas Nacionais. • 
3.2 Cumprir as contrapartidas especificas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços 
de Encomendas. 
3.3 Observar as exigências fiscais e tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação 
vigente. 

Preços e Reajuste 

4.1 Pela prestaçãd dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará aos CORREiOS os valores contidos 
nas tabelas de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa de relacionamento 
definida para este contrato. 

Vigência Deste Anexo 

5.1 O presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os 
CORREIOS ate sua exclusão ou a data final de vigência do contrato. 

ANEXO - CARTA COMERCIAL ' 

1. Definições 

1,1. Serviços de recepção, coleta;  Transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à Carta Comercial, em 
âmbito nacional, com peso unitárió de até 500 (quinhentos) gramas; 
1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais Registro, Aviso de Recebimento 

AR:Mão Pró/Irra 2MP e Valor Deelaradó TVDT 
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2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. Definir, de comum acordo com os CORREIOS, as localidades, em âmbito nacional, erii que os serviços 
previstos neste ANEXO serão prestados; 
2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de cada filial, empresa coligada 
e/ou controlada autorizada(s) a utilizar(em) os serviços para o preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 
2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a.pbso, natureza do conteúdo, dimensões, 
formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pelos CORREIOS; 
2.1.3. Apresentar, no ato da postagem, o Cartão de Postagem fornecido pelos CORREIOS; 
2.1.4. Apor nos envelopes: 

Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo e leiautes estabelecidos pelos CORREIOS, 
observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

Data de Postagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado 
pelos CORREIOS, precedida da expressão "Data de Postagem" e no formato del/mm/aaaa, por meio de 
processo gráfico ou carimbo; 

• 

2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de estampagem digital de Máquina de Franquear, aposta pela 
Agência Franqueada de vinculaçãO•do contrato, os objetos não deverão conter a chancela de franqueamento c a 
data de postagem de que tratam as alíneas "a" e "h" .ddsubitem 21.4; 	 • 	, i 
2.1.5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário c do remetente, com a 
indicação correta do CEP, bem coto fazer constar, n'o \tarso deles, oS motiVos detcáninântes da CVentaal não 
entrega, conforme padrão adotado-pelos CORREIOS, para anotações por pai-te'do cartâro; • 
2.1.5.1 Fazer constar nos Objetos postados com o Serviço Adieional Avisó de RecSpimáto (kR) c/ou Mão 
Própria (MP). para os quais se quer a devolução imediata após as três tentativas de entrega. a seguinte menção: 
"Após a terceira tentativa de entrega, devolver imediatamdnte ao remetente:" 
2.1.5.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de endereçamento, ou em outro local 
previamente aprovado, de acordo com o leiaute estabelecido pelos CORREIOS. 	. 
2.1.6. Definir, juntamente com os CORREIOS, a 	 . frequência dàs coletas bem como as quantidades á serem . 	, 	' 	: 
coletadas para cada filial autorizada pela CONTRATANTE; 	 . 
2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, sem 'ônus à CONTRATANTE, por meio do presente 
ANEXO, está condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) objelos por coleta c à viabilidade 
operacional dos CORREIOS; 
2.1.6.1.1. A Coleta Domiciliária cm quantidade inferior a 5.00, (quinhentos) objetos está eondicionada à r  
viabilidade operacional e à cobrança de taxa de coleta prevista na tabdla 4e preços "Coleta Programada". 
2.1.6.2. Quando trilar-se de empresa sujeita ao regime de contratação pela Lei n°8666/93, e admitida a Coleta 
Domiciliária Programada, sem ônus ao cliente, de qualquer quantidade clq objetos, desde que os Correios 
possuam viabilidade operacional: . 
2.1.6.3. Atentar para as regras específicas e constantes no Termo de Categorização e Rendidos da Política 
Comercial dos Correios e disponível no portal dos Correios; 
2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência da coleta.deverà ser 
efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) comi as cspecificaçõep acordadas, com antecedência 
minima de 15 (quinze) dias da data.de  vigência das alterações. 	 . 
2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento - AR, devidamente 
preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pelos CORREIOS; , 
2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento — AR esteja diferente do leiaute-padrão 
estabelecido pelos CORREIOS. 
2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por meio da Lista de Postagem 
em meio eletrônico, conforme Iciathe fornecido pelos CORREIOS; 
2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de:encaminhar as informações relativas à postagem 
através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá entregar os objetos acompanhados da Lista de 
Postagem impressa devidamente preenchida cm 03 (três) vias, conforme iciaute fornecido pelos CORREIOS. 
2.1.9. Entregar, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, os objems preparados, 
atendendo as especificações indicadas anteriormente c às seguintes condições: 

a) os objetos que compõem a carga'cleverão ser apresentados para postagem faceados e encabeçados por ordem 
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cres-cente de CEP, de acordo com o Piano de 'Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pelos CORREIOS; 
b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, levando-se em conta na separação: o tipo de objeto (Simples ou 
Registrado com AR. IV1P ou VD) c oi respectivo porte, acompanhados da etiqueta'de amarrado, com as 
indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos CORREIOS. 

2.1.10: Quando não houver previsão, de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s) 
técrriie'a(s), entregar 05 objetos nas unidades previamente definidas, nos horários acertados com os CORREIOS, 
observando-se o disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagein. 
2.2.,Os CORREIOS de obrigam a: 
2.2.1., Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

• 
ajO"s dados, critérios, informatSoes e.orientações necessários ao cumprimento do estabelecido no subitem 2.1. 
desie ANEXO, bem como do gubiteini 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 
b) ô Cartão de Postagém para dada 6rgão credenciado a utilizar os sei-viços incluidos no"presente ANEXO; 
eyà-Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva 
atualização; 	 • 
d) as i faixas numéricas de registro a serem utilizadas na impressão do.número d,e.régistro em códigos de barras 
nos objetos postadas nesta modalida-de. 

2.2:2. Definir. de comum acordo dom a CONTRATANTE, às localidades, em âmbito nacional, em que os 
Serviços serãotecutados. bem comoelaborar a(s) Ficha(s) Técnica(S) para cada órgão-credenciado a utilizar 
os ãerViços, a(s) qual(is) déveon) estar apensa(s) aô présente ANEXO. 
2.2:31 Coletarbs objetos ém loêald horário previamente acertados coma CONTRATANTE, definidos na(s) 
Fielia(s),Téenica(s) aSensi(s),:abseilvando o disposto nos subitcns 2.1.6., 2..1.6:1., 2.1.611.1., 2.1.6.2. 2.1.6.3. e 
2:1.614: do preSente. ANEX0', - ,' 

QUiandci dà Postagém od'cla`ééleta, após conferencia dos objetos apiesentados pará pOstagem, bem como 
. 	- 

das informações constantes na Lista de Postagein, entregar, à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do 
Cliente. emitido pelo sistema de atendimento; 	• 
2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no subitem 2.1.10. deste ANEXO; 
2.2,6. Adotar, no ato :da postagem, os seguintes critérios para aferição do peso da carga entregue pela 
CONTRATANTE,: r  

bfetUar a pesagem Ida dai- a total (objetos e unitizadores) recebida, excluindo o peso dos unitizadores e 
verificando se confere com o peso total líquido indicado na Lista de Pastagem entregue pela CONTRATANTE; 

após a pesager:n da carga total, exirair uma amostra de objetos para cada porte e tip.Qde objeto, para 
conferência do peso médio 'unitário e quantidade de -objetos apresentados para postagem; 

após a pesagem da carga total e a .1-Mirada da amostra, na hipótese de o peso total líquido estar igual ao 
informado na Lista de Postagem, ou dentro da margem de tolerância de 2% (dois por cento), emitir recibo de 

- postagemCONTRATANTE;e encaminhar os objetos para transporte e distribuição; 
se constatada divergência de pesei total líquido entre o infotmado na Lista de Pastagem e o peso aferido 

pelos CORREIOS, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE 
imediatamente para que se posiciOne quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos CORREIOS: 

I — Aceito o peso aferido pelos CORREIOS, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Postagem 
em até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de faturamento, considerar o peso verificado pelos 
CORREJOS; 
II — Casõ não seja aceito o peso verificado pelos CORREIOS, solicitar o comparecimento imediato de 
representante da CONTRATANTE à unidade de postagem para conferência conjunta. Caso o representante 
discorde do peso, a carga -deve ser retirada pelo mesmo. 

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entrega-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não 
houver entrega domiciliária, os objetos serão entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento dos 
CORREIOS; 
2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos endereços indicados, a 
qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas; 
2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente ao próprio destinatário, 

coMMMMçáO de—Sua-identi-dadé; Ob-serv-  adas-  as seguinies--conSiddra-çõ: 
- 2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, estadual ou 

• 

• 
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municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas ou eclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus 
respectivos dirigentes, cujo acesso seja dificil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o objeto 
para entrega ao próprio destinatário poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada a identidade, a pessoas 
credenciadas para tal fim; 
2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o 
recibo, o nome legível, o número do registro e o órgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo 
ou função da pessoa credenciada nos campos reservados em formulário específico. Quando solicitado o serviço 
de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações. 
2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível, sempre indicando a causa 
determinante da impossibilidade, na forma regulamentar, bem como os Avisos de Recebimento - ARs 
correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso. 

Disposições Gerais 

3.1. Para a postagetn de objetos com Aviso de Recebimento - AR, 	.Mão Própria - MP e Valor 
Declarado - VD é obrigatório o uso do Registro; 
3.2. A responsabilidade dos CORREIOS cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias, para a reclamação de 
objetos postados ább Registro, a contar da data de entrega ou': da expectativa de entrega do objeto; • 
3.2.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sób registro a responsabilidade-d6 
CORREIOS está limitada aos preços postais mais o valor de indenizaçãci constante na Tabela de Preços e • 
Tarifas de Serviços Nacionais; 
3.3. Aos objetos pbstados'na-modalidade Simples não sé conferem as Cara&teristicas de Registradó, inClusive 
para efeito de incldnização. Não cabe qualquer tipo de indenização. Por parle'dos CORREICS'ein ca'sO de 
reclamação com alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista qtie as características dc tratamento 
e distribuição deles iinposSiliiiitam o rástreamento; 
3.4. Não será aceita a posiagern de correspondências aglutinadas e endereçada ao porteiro, zelador, síndico ou 
a qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos rdpectivos destinatários; 
3.4.1. Entende-se por aglütinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários diferentes, 
contidas em um mesmo envoltório. 
3.5. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista de 
Postagem entregue aos CORREIOS, citada no •subitem 2.1.8. do presente ANEXO;,. 	• . 
3.6. A(s) fatura(s), correspondente(s){aos serviços prestados serão entregues pelos CORREIOS à 
CONTRATANTE, conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este•ANEXO faz parte. . . 	_ .- 
3.7. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE c os CORREIOS; 
3.8. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte para efeitos de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes; 
3.9. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes. 

Vigência do ANEXO - 1, 

O presente ANEXO te'rá stia vigência estabelecida na Ficha Resumo, em conformidade com a Cláusula 
Segunda do Contrato Múltiplo do qual ele faz parte. 

ANEXO - SERVIÇOS INTERNACIONAIS 

I Definições 

1.1. Serviços de Reniessa dc ObjctoS Internacionais, bem domo.  a venda de embalagens c produtos postais 
(selos e pré-franqueados) relativos aos serviços do Correio Internacional. 
1.1.1. Os serviços previstos 'para o Correio Internacional que abrangem este ANEXO encontram-se 
mencionados no TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INTERNACIONAIS, emitido pelostORREIOS e disponibilizaido rio Poria' dos Correhis. 	• I 

2. Obrigações 
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2.1. A CONTRATANTE concorda em observar a forma detalhada da operacionalização dos serviços no 
TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNACIONAIS. 
2.2. A CONTRATANTE se obriga a: 
2.2.1. Utilizar, quando compaLiveis com a natureza e Condições do conteúdo, envelopes padronizados, de 
acordo com as normas da ABNT. „ 
2.2.2. Endereçar corretamente os objetos e responsabilizar-se pelas informações prestadas quanto a seu _ _ 
conteúdo, ficando responsável por quaisquer erros ou despesas decorrentes de informação incompleta ou 
errada. 
2.2.3. Utilizar, para confecção de listas de postagem, sistema de pré-postagem, quando fornecido pelos 
CORREIOS. aplicativo dos CORREIOS disponibilizado no Portal dos Correios ou sistema eletrônico próprio, 
quando compatível e autorizado pelos CORREIOS. 
2.2.4. Apresentar os objetos acompanhados dos respectivos Formulários de Postagem - AWB já preenchidos, 
por meio dos sistemas de MC-postagem.  , fornecidos pelos CORREIOS. 	, 
2.7.5. Opcionalmente, o Cliente poderá produzir os formulários: Lista de Postagem, Aviso de Recebimento, 
Formulário de Postagem - AWB e imprimir a etiqueta de registro, de acordo com a faixa numérica co 
algoritmo de cálculo do dígito verificador fornecidos pelos CORREIOS. 

2.3. Os CORREIOS se obrigam a: 

2.3.1 Observar o TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS, SERVIÇOS 
INTERNACIONAIS, 
2.3.2 Responsabilizar-se pelo trans‘porte dos objetos até os locais de destino c pela entrega nos respectivos 
endereços, por meios próprios ou por serviços contratados de terceiros:.  
2.3. 2.1. No caso de restrição de entrega no endereço do destinatário indicado no AWB, a remessa será entregue 
conforme legislação do pais de destino «ou  normas internas dos CORREIOS (ou,de seus contratados). 
2.3.3. Indenizar á CONTRATANTE, no caso de mercadorias e de documentos registrados, quando ocorrer 
extravio por culpa exclusiva dos CORREIOS ou de terceiros contratados pelos CORREIOS. 
2.3.3.1. As indenizações:serão feitas de acordo com as previsões constantes no tçrmo de condições de que trata 
o Subitem:2.1. e nas Tabelas de .pre,COS e Tarifas dos respectivos serviços. 
2.3.3.2. Não haverá o ! jfagarnentO de indenização, se for constatada a inobservância do disposto nos subitens 
2.1. ão 2.2.. 	, 

3. Preços, Reajustes, Bqineficios e Contrapartidas 

: 3.1. Preços e Tarifas • 	.  - 
3.1.1. Pela prestação dos serviços contratados, definidos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará aos 

-CORREIOS respectivamente, os preços previstos na Tabela de Preços e Tarifas do Correio Internacional, 
vigentes na data da prestaçãodosserviços. 
3.2. Reajuste 

,3.2.1..Qs preços definidos para os serviços e produtos previstos neste Contrato têm suas vigências adstritas às 
tabelas mencionadas no subitem 3.1.1 deste Anexo, sendo alterados quando da modificação das mesmas. 
3.2.1.1. Os preços e as tarifas relativos aos serviços e produtos abrangidos por este contrato serão reajustados 
nas mesmas datas c segundo os mesmos índices de atualização das respectivas tabelas e tarifas. 
3.3. Benefícios 
3.3.1. A CONTRATANTE participará, automaticamente, de programas de benefícios, vigentes durante a 
validade do contrato, para os Serviços do Correio Internacional. 
3.3.1.1. Os CORREIOS se reservam o direito de alterar ou excluir os programas de benefício, de forma 
'unilateral, a qualquer tempo, sem aliresentar quaisquer justificativas à CONTRATANTE. 
3.4. Contrapartidas 
3.4.1 A CONTRATANTE deve observar as condições de eventuais contrapartidas no programas de benefícios, 
vigentes durante a validade do contrato, para os Serviços do Correio Internacional. 

Condições de Pagamento 

4.1. As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz parte. 

DispOsiçõesTiefais 

• 

• 
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5.1. Em caso de extravio, espoliação ou avaria total da remessa internacional, a responsabilidade dos 
CORREIOS está limitada aos valores e critérios de indenização estabelecidos no TERMO DE CONDIÇÕES 
GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNACIONAIS. 
5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
5.3. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes. 
5.4. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e os CORREIOS. 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO em contrato, conforme definido na Cláusula Segunda do Contrato pelo qual 
este Anexo faz parte. 

ANEXO - SERVIÇOS TELENIÁTICOS - 

1. Definições 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: h  

Telegrama Nacional e hiternaéional. 
Carta Via Internet. 

1.1.1. A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de Postagem Eletrônica — SPE e 
Midia Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado. 
1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 
1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) c Pedido de Confirmação 
de Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter á entrega física ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será 
encaminhada de acordo com a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário 
constante no telegrama original... 
1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência c para o Fonado: Cópia de 
Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega fisica ao remetente ou ao 
destinatário. 
1.1.2.3. Para os Serviços dc Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega física ao 
remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.4. Para o Serviço de Ça-rta Via.  Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento — AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 
2.1.1. Possuir acesso à'Rede Internet,Para.inStalar.  aplicatiVosSisteMidelsóítagem Eleii6nica 'SPE:, - 
Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitarnente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do 
Telegrama VIA INTERNET, ent.sua estação de trabalho oü ein seu 'sei-vidor, não sendo autorizado à 
CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibiliziçãO a terCeiros. 
2.1.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas 'estações de trabalho, caio contrate os Serviços 
Adicionais Cópias dc teleglramaleiou.  Pedidosl de Confirmação e opte em receberas infórmações-em meio 
eletrônico, especificament&no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.1.3. Obedecer, quando da utilização de imagenipérsonalizadas, as •Seguintes'especifiCações &dimensões de 
formatação: 

Cor: monocromática (preto ou tons de cinza) 
Fundo: transparente 
Formato do arquivo: JPG ou JPEG 
Tamanho: máximo de 60K 
Dimensão: 3 linhas -425 x 43 pixels (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25 mm). 

2.1.3.1. Submeter a imagem" -persónãlizada pai apr6vaçãO dos CORREIOS e, posterióircadastramento, 
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esPecifigam" ente no caso de utilizaeão do Serviço de-Telegrama VIA INTERNET. 	• 
2.1.3.2.As imagens personalizadas:somente serão utilizadas destinados'aos Telegramas em âmbito nacional. 
21.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o sigilo dos dados de acesso aos 
Serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato,"uso indevido, fraude ou violação perpetrada por 
"Hackers" ou por seus funcionários. 
2.1.5. Fornecer argui*, eletrônico, caso opte em utilizar a Midia Eletrônica de acordo com o layout fornecido 
pelos CORREIOS para captação e transmissão dos Telegramas. 
2.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios — CAC, caso opte em utilizar a forma de 
captação'FONADO. • 
2.1.6.1. Fornecer, ab atendente; os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagcm e 
outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço 
prestado... . 	. 
2.1.7 Utilizar as Agências de Correios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em 
postar iço BALCÃO DA, AÕENICIAf ' • 
2.1.7.1 breencher o: Fot'-rniikeid,I de telegrama" e entregai' ao atendeote, juntamente coto o cartão de 
atdoiTzaéão dc postagcm fornecido pelos CORREIOS. 
2.2. A CONTRATANT4, quanCi6 dautilizaçãe do Serviço CARTA VIA'INTERNET ke compromete: 
'2.2.1. Pdssiiir atesai, à Rede Initeinet, para instalar aplicativos Sistema de Postagém Eletrônica — SPE, . • 	, „ 
Escritório ou Corporaitivo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, em sua estação de trabalho ou em seu 
serVidor, não schclo autoi-izado lii CONTRATANTE, efetuai' alterações rios referidos" sistemas, nem 
dispanibilização terceirds. ' 
2.2.2„ Responsabilizar-se Péla Segurança de setis equipamentos, resguaklando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por 
"Hackers" ou por seus funcionários. 
2.3.. 4 ECT se obrigd•a: , 
2.3.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE: 

. 	. 
os dados, critérios I inforrnações e orientações netessários'ao cumpritnento do estahelecidd no item 2 deste 

ANEXO, bem como da cláusula:3 do Contrato do qual este ANEXO faZ, parte.: 
o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado a utilizar os serviçoS incluído no presente ANEXO. 

e)a Tabjla de Preços c Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previsto,s neste ANEXO e respectiva 
atualização. 
d o co t o de acesso (que,éorrespotide ao(s) número(s) do(s) cartão(ões) de postagern) c senha para utilização I  
dos ser-Viços Telegrenia Via ihternetc Carta Via Internet. Essas informações, Itambérn poderão ser enviadas por 
e-mail, em substituição ao Cartão de tpostageni Nice, mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 
e) o modelo dc layout do árcibivo de Telegrafia para caso de utilização de Midia cleteôniCa. 
'fi.d código de identificaçãd relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando a Inserção destas nos 
Telegramas destinados ao alinbito nacional, submetidos pelo canal Internet. 

2.3.2 Disponibilizar, 'sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de 
acordo com a opção escolhida, SPE 'Simples, Escritório ou Corporativo, com todas as funcionalidades que 
pennitam a transmissão do Telegrama e Carta via internei. 
2.3.3. Captar, transmitir, imprimir e entregar os Telegramas. Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 
2.3.3.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet, sendo esta última postada com Serviço 
Adicional de Aviso de Recebimento — AR, deverá scr colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se 
apresente para receber o objeto. No caso da entrega do Telegrama, deverá ser feita também anotação da data c 
da hora da entrega., 
2.3.4. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à entrega interna, em uma 
unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo destinatário. 
2.3.5.: Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação dc Entrega e/ou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao 
destinatário com as devidá informações da entrega, por meio de Correio Convencional ou via e-mail. 
2.3.6. Emitir os Comprovantes, indicando, além dos dados necessários para emissão da fatura, o número do 
contrato e respectivo código do serviço. 
2.3.7. Receber da CONTRATANTE, por meio dc midia eletrônica, Via FTP (file transfer protocol) ou e-mail ou 
no servidor da CONTRATANTE, para tratamento c envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes. 
2.3.8...DevolveriCONTRATANTE.c, resultado da impodaçãoele seu arquivo em Midia.Eletrônica, indicando 
os Telegramas processados e os rejeitados. 

• 

• 
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2.3.9. Devolver à CONTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via intemet cuja entrega fisica ao 
destinatário não tenha sido possível, indicando a causa determinante,da impossibilidade, na forma 
regulamentar. 	 • 
2.3.10. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE. 
2.3.11. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso no cabeçalho ou rodapé das 
mensagens 

Preços c Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação 
utilizado: INTERNET, BALCÃO ou FONADO. 
3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa dc Administração Telegrama Fonado, 
constante na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais. 
3.1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal 
Internet. 
3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e pela Inserção de imagem, não será 
cobrado nenhum preço adicional. 
3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da quantidade de palavras 
tarifadas e as palavras reais e possui tabela especifica.' • 
3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta 
Registrada Comercial, -.conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente. 
3.3. Os valores dos Sim' içoS Adicionais utilizados, serão acrescidos dos preços previstos' Para prestação' do 
serviço utilizado. 

Disposições Gerais 

4.1.0 Telegrama com imagem sernénte Sá disponível no Canal Internet, frará Tele-grei-hás Nacionais. • 
4.2. Os CORREIOS disponibilizarà à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de 

:: Teleerama, a opçã'cl de Telegrarda Pré-datado. 
4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar à histórico dos registros de transações disponibilizados pelo 
sistema dos CORREIOS no sitc: wwwieleerama.cornbr. 	 : 	:.::: 

4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem. 
4.5.0 Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado-oWrigatOriamente cOm o Serviçdde•Registro. 
4.6. Independenternente da 'fonte utilizada pela CONTRATANTE, no ato da transmissão, a impressão no 
formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12. • • 
4.7. A CONTRATANTE deverá observar as normas e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 
22.06.1978. 
4.8. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL. 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual „ 
este ANEXO faz barte. • 	' " 	• • 

APENSO 

GLOSSÁRIO 

Serviço de Telegrama — compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, 
Fonado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega fisica, no âmbito nacional ou internacional, 
ao destinatário, de acordo com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço, 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente 
dos CORREIOS — CAC - pelos telefones: 
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas 
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-0800-725-7282: demais localidades. 

Canal Balcão de Agência -serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal 
Balcão de Agência. todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias:  Agências Franqueadas, 
Agência Comercial de Correios Tipo 1 (Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio 
Satélite, 'Agência de Correio Comunitária e o Ccntro de Serviços Telemáticos - CST. 

Mídia Eletrônica - meio eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas.em layout específico. 

Carta via internei - É o serviço por meio do qual pode ser remetido diretamente através dg web, dc seu desktop, 
cartas registradas, com ou sem AR,•:- 	 - _ 

Sistema de Pastagem Eletrônica - SPE é um sistema que tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e 
.Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, 
disponível nas versões - SPE Simples, SPE Escritório e SPE Corporativo. 

No:canal Internetkerá disponibilizada ouso de Imagem. A Inserção de imagem - Telegrama contendo 
desenhos gráficas, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As 
imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado 
- oferecido.de  forma gratuita ao cliente, onde•se agenda a data da. entrega.....  

Serviços Adicionais: 	, 	1  : 
Pedido, de Confirmação de Entrega PÇ: serviço adicional pago, que informa ao remetente os dados de 

entrega do Telegrama, nome-do recebedor, .data e hora. 
Cópia do, Telegrama - serviço_adicionatpago que disponibiliza ao remetente a cópia do texto contendo os 

dados de encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
AR - Aviso de Recebimento -.É o serviço que, através do preenchimento de modelo,próprio, permite 

comprovar, junto. ao  remeterite,.a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

1.1. Prestação dos seguintes serviços: 

a) Telegrama National é Inietráciáfial. 
8) Carta Via Internet. 
C) Serviço Fax Post. 

, 
1.1.1. A„captação da Serviçade Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema ;cle Pastagem Eletrônica - SPE 
e,Midia Eletrônjca), 	Agência ou Fanado. 
'1.1.2:Opcionalmente, poderão ser utilizados•  os seguintes serviços •adicionais: 
.1.2.1. Para o•Serviço de:fel:agrária Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação 

de Entrega (PC), ambos podendo.  ter a opção de ter a entrega fisica ou 'eletrônica. A Cópia do Telegrama será 
encaminhada de acordo com a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário 
constante no telegrama original. • • 
1.1.2.2. Para os Serviços de Telegrama Nacional captado no Balcão de Agência c para o Fonado: Cópia de 
Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação de Entrega (PC), somente com entrega tísica ao remetente ou ao 
destinatário. 
1.1.2.3. Para os Serviços de Telegrama Internacional: Cópia de Telegrama (CC), somente com entrega física ao 
remetente ou ao destinatário. 
1.1.2.4. Para o Serviço de Carta Via Internet: Serviço Adicional Aviso de Recebimento - AR. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço FAX POST se compromete: 
2.1.1. Entregar aos CORREIOS, através de seus representantes, nas Agências autorizadas, mediante 
apresentação do(S) cartão(ões) de atuorização de postagem, as mensagens de Fax Post destinadas à transmissão 
para o Fax da CONTRATANTE, contendo os dados necessários com clareza. 
2:1.2 Retirar na Agência dos Correios.° FAX remetido à CONTRATANTE. 

-12, A CONTRATANTE, quando.  datitilização do Serviço TELEGRAMA se compromete: 
2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Pastagem Eletrônica - SPE, 

• 

• 
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Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos CORREIOS, caso opte pela transmissão do 
Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à 
CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a terceiros: 
2.2.2. Instalar o ACROBAT - Reader 5.0 ou superior, em suas estações 'de trabalho, caso contrate os Serviços 
Adicionais Cópias de Telegrama c/ou Pedidos de Confirmação e opte em receber as informações ern meio 
eletrônico, especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.2.3. Obedecer, quando da utilização de imagens personalizadas, as seguintes especificações e dimensões de 
formatação: 

Cor: monocromática (preto ou tons de cinza) 
Fundo: transparente 
Formato do arquivo: JPG ou JPEG 
Tamanho: máximo de 60 1C 

c) Dimensão: 3 linhas -425 x 43 pixcls (150 x 15 mm) ou 5 linhas: 425 x 70 pixels (150 x 25 mm). 

2.2.3.1. Submeter a imagem personalizada para aprovação dos CORREIOS e, posterior cadastramento, 
especificamente no caso de utilização do Serviço de Telegrama VIA INTERNET. 
2.2.3.2. As imagens personalizadas' somente serão utilizadas destinados aos Telegramaiem âmbito nacional. 
2.2.4. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resgiiárdando o sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude au violação perpetrada por 
"Hackers" ou por seus funcionários. 
2.2.5. Fornecer arquivo eletrônico: caso opte em utilizar á Midia Eldn'onica;de acordo 6om. o layoUt fornecido 
pelos CORREIOS para captação &transmissão dos Telegramas. 	I,  
2.2.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios — CAC, chso oat&em utilikar a Rira-iade 
captação FONADO. 
2.2.6.1. Fornecer ao atendente os dados da empresa, código administrativo, número do cartão de postagcm e 
outros que forem solicitados, para efeitos de identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço 
prestado. 
2.2.7 Utilizar as Agéncias dc( CorrCios credenciadas em Contrato para envio de seus Telegramas, caso opte em 
postar no BALCÃO DA AGÊNCIA: 	, 
2.2.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente tom o cartão de 
autorização de postagcm fornecido pelos CORREIOS.. 	• , 
2.3. A CONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA 	VIA INTERNET 	se compromete: 
2.3.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema defostagem Eletrônica — SPE,. 
Escritório ou Corporntivo,fornecidos gratuitamente pelos CORREIO.S„caso opte;  pelattansmissão do 
Telegrama VIA INTERNET, em sua estação de trabalholou em seu servidor, não sendo autorizado" à 
CONTRATANTE, efetuaralteraçes nos referidos sistemas; nem disponibilização a terceiros. 
2.3.2. Responsabilizar-se pela segurança de seus equipamentos, resguardando.° sigilo dos dados de acesso aos 
serviços fornecidos pelos CORREIOS contra qualquer ato, uso indevido, fraude ou Violação perpetrada por 
"Hackers" ou por seus funcionários.  

2.4. A ECT se obriga a: 

2.4.1. Fornecer previamente -à CONTRATANTE: - 

a) os dados, critérios, infonnaeões C orientações necessários ao culnprimento.do  estabelecido- no iteM 2 deste 
ANEXO, bem como 'da clátás"ula 3-do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

o Cartão de Postagera para cada órgão credenciado a utilizar os 'serviços incluídos no- presente ANEXO. 
a Tabela de Preços c Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos neste ANEXO e respectiva 

atualização. 	 ; 
o código de acesso (que corresponde ao(s) número(s) do(s) cartão("oes) de pastagem) c senha para utilização 

dos serviços Telegrama Via Internet e Carta Via Internet. Essas informações t também poderão ser enviadas por 
e-mail, em substituição ao Cartão de postagem fisico mediante solicitação formal da CONTRATANTE. 

o modelo de layota do arquivo de Telegrama para caso de utilizaçarnde 'Mídia eletrônica.- . 
o código de identificação relativa à imagem, personalizada no Sistema, objetivando à Inserção- destasnos 

Telegramas destinados ao âmbito nacional, submetidos pelo canal Internet.' • ' • 

2.4.2 Disponibilizar, sem ônus, o aplicativo Sistema de Postagem Eletrônica - SPE à CONTRATANTE, de 

t 
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acordo com a opção escolhida; SPE simples, escritório ou corporativo, corri todas as funcionalidades que 
permitam a transmissão do Telegramà e Carta via internei. 
2.4.3. Receber dos- representantes credenciados pela CONTRATANTE; porMeio das Agências autorizadas, as 
mensagens de FAX POST e providenCiár sua transmissão para o FAX da CONTRATANTE. 
2:4.3.Ï Receber as mensagens-transmitidas do FAX da CONTRATANTE e providenciar a sua entrega. 
2.4.4. Captar, transmitir, imprimire entregar os Telegramas. Cartas Via Internet, nos endereços indicados. 
14.4.1. Quando da entrega do Telegrama e/ou Carta Via Internet sendo esta ultima postada com Serviço 
Adicional de AvisO de Recebimento AR, deverá ser-colhida a assinatura do recebedor civilmente capaz que se 
apresente para receber o objeto.Neteaso da entrega do Telegrâraa;deverá ser feita tarubém anotação da data e 
da -hora da entrega. 
2.4.5. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão direcionado à entrega interna, em uma 
unidade dos CORREIOS, para posterior retirada pelo destinatário. 
2.4.6. Entregar ao remetente o Pedido de Confirmação de Entrega dou Cópia do Telegrama ao remetente ou ao 

-tiestinatário com as devidas,  inforMaçOes.  da eatrega, por meio de Correio Convencional ouvia e-mail. 
2.4.7. Emitir os Comprovantes, indicando, alétn dos dados necessários .para emissão da fatura, o número do 
contrato e respectivo código ,tio servHéo (FAX POST). 
2:4.81 Receber da CONTRATÁNTE, Por meio de mídia eletrônica, Via FTP (file transfer.protocol) ou e-mail ou 
no servidor da CONTRATANTE, para tratamento e envio dos Telegramas, mediante acordo entre as partes. 
2.4.9. Devolver CONTRATANTE o resultado da importação de seu arquivo em Mídia Eletrônica, indicando 
os Telegramas processados c. os rejeitados. 

Devolver a-CÔNTRATANTE, via Postal, os Telegramas e as Cartas via internei cuja entrega fisica ao 
destinatário não-tenha sido possível, indicando a Causa determinante da impossibilidade, ha forma 
regulamentar. 
2.4.11. Cadastrar imagens personalizadas de clientes para uso exclusivo da CONTRATANTE. 

2: bisponibiliz.ar  imagens próprias, de eventos e datas comemorativas Para .uso no cabeçalho ou rodapé . 	. 
das mensagens 	 _  

3 Preçosi e Tarifas 

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do Serviço de Telegrama de acordo com o canal de captação 
1-utilizatio: INTERNET, BALCÃO ou FONADO. 
3.1.1 . O uso da modalidade FONADO ineidirã o pagamento de Taxa de Administração Telegrama Fonado, 
constante na Tabela de Preços eTarifas Serviços Nacionais. 
3.1.2. Para utilização da-forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao Telegrama postado no canal 
Internet. 	, 

. 3.13. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré-datado) e Peia Inserção de imagem, não será 
cobrado nenhum preço adicional, 
3.1.4. Á tarifácão do Ser‘vico ide TELEGRAMA, INTERNACIONAL será em função da quantidade de palavras 
tarifadas e g palavras reais e possui tabela especifica. 
3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa correspondente ao da Carta 
Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente. 
3.3. Pela utilização do serviço de FAX POST, será cobrada o preço por página e âmbito, conforme Tabela de 
Preços específica para o serviço. 
3.4. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços previstos para prestação do 
serviço utilizado. 

4. Disposições Gerais 

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para Telegramas Nacionais. 
4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de captação do serviço de 
Telegrama, a opção de Telegrama Pré-datado. 
4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações disponibilizados pelo 
sistema dos CORREIOS no site: wsvw.telegrama.com.br. 
4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem. 
4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de Registro. 

. 4.6.0 Serviço de FAX POST é prestado exclusivamente em uma Agências dos Correios. 
47.  independentemente da fonte utililada pela 'CONTRATANTE, no.  aio da iransmiss'ão, a impressão no 

• 
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formulário de entrega do Telegrama será sempre na fonte Helvética, tamanho 12. 
4.8. A CONTRATANTE deverá observar as normas .e condições gerais de aceitação prevista na Lei 6.538 de 
22.06.1978. 
4.9. Não há rastreamento para o TELEGRAMA INTERNACIONAL. 

5 Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de ássinatura de Termo Aditivo, conforme descritomo subitem 22. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte. 

APENSO 

GLOSSÁRIO 

Serviço de Telegrama — compreende a captação de mensagens expressas tipo Telegrama, pelos canais Internet, 
Foliado e Balcão de Agência, para transmissão eletrônica e entrega física, no âmbito nacional ou internacional, 
ao destinatário, de acordo com os procedimentos operacionais de cada produto ou serviço. 

Serviço de Fax Post, é o serviço que a ECT disponibiliza em suas unidades de atendimento, em três 
modalidades de origem e destino: 

Fax do usuário (remetente) para o Fax da Agência da ECT, a mensagem é entregue fisicamente ao 
destinatário. 	 • , 	. . 

Fax da Agência ECT para o Fax do Usuário.  
Fax da Agência ECT para o Fax da Agência ECT, para entrega física da mensagem ao destinatário. 

Canal Internet é o meio de acesso para transmissão de Telegrama via Web. 

Canal Fonado - serviço de envio de telegramas por telefone, por meio da Central de Atendimento ao Cliente 
dos CORREIOS — CAC - pelos telefones: 
- 3003-0100: para capitais e regiões metropolitanas 
- 0800-725-7282: demais. localidades, • 

Canal Balcão de Agência - serviço de envio de Telegramas em Agências de Correios. Considerar como Canal 
Balcão de Agência, todos os telegramas que são postados nas Agências Próprias, Agências Franqueadas, 
Agência Comercial de Correios Tipo I (Própria e Terceirizada), Agência Filatélica, Agência de Correio 
Satélite, Agência de Correio Comunitária e o Centro de Serviços Telemáticos — CST. 

Mídia Eletrônica - meio-eletrônico contendo arquivos de dados de Telegramas:em layout especifico 

Carta via internet - É o serviço por meio.do  qual pode ser remetido diretamente através da web, de seu desktop, 
cartas registradas, com ou sem AR. 

Sistema de Postagem Eletrônica — SPE é um sistema que, tem como objetivo facilitar o envio de Telegramas e 
Cartas com a utilização da Internet, que possibilita o acesso direto com os Correios, em ambiente seguro, 
disponível nas versões -7  sp€ simples, SPE escritório e SPE corporativo, 

No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem — Telegrama contendo 
desenhos gráficos, ilustrações ou textos rio cabeçalho e/ou rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As 
imagens são disponibilizadas pela ECT ou fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado 
— serviço adicional oferecido de forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega. 	• 

Serviços Adicionais: , 
Pedido de Confirmação de Entrega PC: serviço adicional pago, que informa aommetentc os dados de 

entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora. 
Cópia do Telegrama — serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a copia çlo texto contendo os 

dados de encaminhamento do Telegrama enviado. Disponível também para os Telegramas Internacionais. 
_ 
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AR — Aviso de Recebimento - É o serviço que, através do preenchimento de modelo próprio, permite 
comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto postado sob registro, com ou sem declaração de valor. 

ANEXO - CERTIFICAÇÃO. DIGITAL 

1. Definições 

Os seguintes termos e/ou eitpreSsões terão oS significados abaiko indieados: 

Autoridade:Certificadora JAC: entidade autorizada a emitir, a gerenciar e a revogar certificados digitais; 
Aiddridade de Registro AR:. initidade vinculada a:uma AC, a qhal funciona eomo intermediária entre os 

solicitantes de certificados digitai 's e á AC c tem pOr objetivo o recdbimento; validação, encaminhamento de 
sólibitações de emissãoeirrev1 ogacão•de certificados digitais à AC e identificação; de :form.  a presencial, de seus 
solicitantes; 

Agente de Registro — AGR: Pessoa responsável pela execução das atividades inerentes à AR. É a pessoa que 
realiza a validação e a verificação da solicitação de certificados; 	, 

Titular: pessoa fisica ou jurídica para quem o certificado é emitido, detentor da capacidade e do direito de 
utilização da Chave Privada correspondente à Chave Pública contida no Certificado digital; 

Termo de Titularidade e Responsabilidade: docernentO assinado pelo Titular de um certificado digital 
emitido para pessoa fisica ou pelo responsável pelo,certificado digital emitido para uma pessoa jurídica onde 
constam seus direitos, obrigações e condições ciç uso do certificado digital; 	• 
O Certificado Digital: Conjunto de dados de computador, gerados por uma Autoridade Certificadora, em 
observância à:Recomendação:Internacional ITU-T.X.509, que se destinaa registrar, de forma única, exclusiva e 
intransferivel, a. relação existente entre uma chave de criptografia e uma pessoa fisiça,juridica, máquina ou 
aplicação. Um çaltificado digital contém os dados de seu titular, tais como nome, e-mail, CPF, chave pública, 
nome eassinatura da Autoridade Cedi ficadora que o emitiu; 	. . 	• . 	. , .• 
g) Instalações Teepieps: Ambiente.fisico de unta AR, cujo funcionamento foi devidamente autorizado pelo 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), onde são realizadas as atividades de validação e 
verificação dá solieitação-dezertificados. No.caso da ECT são as Agências: de Correios Credenciadas. 

2. Objeto: 

2.1 O presente Anexo tem por objeto definir a atuação da F,CT como Autoridade de Registro, denominada neste 
documento de AR-Correios, nos termos do convênio com o SERPRO e em conformidade com o disposto na 
legislação da 'CP-Brasil. A. atuação da AR-Correios consiste em: 

Confirmar g identidade do titular ou do responsável pelo certificado digital: processo realizado mediante a 
presença fisica do interessado (validação presencial), eorn base ermdocumentos de identificação legalmente 
aceitos; 	• „ 

Validai a solicitação de certificadodieital: conferência dos dados da solicitação de certificado digital com os 
constantes dos documentos apresentados pelo titular, necessários à autenticação da identidade de um individuo 
ou de uma organização; 

Aprovar a solicitação de certificado digital: confirmação da validação realizada e liberação da emissão do 
certificado digital no sistema da AC/SERPRO-RFB. 

2.2 Os tipos de certificados digitais relacionados aos procedimentos descritos no item 2.1 são os especificados 
no Apenso I. 

3. Obrigações da Contratante: 

Durante o atendimento, apresentar o cartão de postagem exclusivo para uso do serviço da AR-Correios, na 
modalidade de pagamento a faturar. 
3.1,1. O cartão de postagem é de inteira responsabilidade da Contratante; 

. 3.1.2. O cartão dé postagem identificará somente a empresa e por meio dele o solicitante estará autorizado pela 
Contratante a receber o atendimento nas instalações técnicas da AR-Correios, para autorização da emissão do . 	. 	„ 	• • - •• 	•• 	• 	• certificado digital; 
3.1.3.0 cartão de postagem não conterá os dados pessoais do solicitante do certificado digital. 

• 

• 
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3.2. Definir, em comum acordo com a ECT, dentre as instalações técnicas da AR-Correios.  em operação, onde a 
Contratante utilizará o serviço de AR-Correios; 
3.3. Realizar a solicitação do certificado digital, por meio de acesso ao sitio dos Correios 
(http://www.correios.com.br/produtos_servicos/certificacaoDigital/default.cfm  ), e emitir à Termo de • 
Titularidade cru duas vias, atentando para as instruções apresentadas no próprio sitio; 
3.4. Consultar a disponibilidade de horário para atendimento e solicitar o agendamento de data e horário em 
que comparecerão seus empregados ou representantes na instalação técnica escolhida para a prestação do 
serviço; 
3.5. Orientar seus empregados e representantes a apresentarem, no ato do registro, os documentos exigidos pela 
ICP-Brasil, relacionados no sitio dos Correios http://www.correios.com.br/produtos_servicos 
/cedificacaoDigital/documentacao.cfm  , para autorização da emissão dos certificados digitais; 
3.6. Não realizar qualquer tipo de atualização de software ou hardware no computador utilizado para a 
solicitação do certificado digital e emissão do Termo de Titularidadc até que seja concluída a baixa final do 
certificado digital, o que completa a operação de aquisição; 
3.7. Não assinar as vias do Termo de Titularidade antes da análise e deferimento do Agente de Registro, 
assegurando que a assinatura de todas as vias seja realizada no ato do registro e na presença do AGR; 
3.8. Notificar a ECT, diretamente à área responsável pelo registro, agência de correios credenciada esmo 
instalação técnica, quando houver modificação no agendamento ou na quantidade de.  registros. 

1 	4. Obrigações da ECT: 

4.1 Fornecer previamente à Contratante: 	 i •: 

4.1.1 Cartão de postagem exclusivo Para uso .do serviço de AR-Correió, na Modalidade de pagamento á 
faturar; 
4.1.2 Tabelas de Preços relativas aos certificados digitais previstos neste Anexo e respectivas atualizações; 
4.2 Definir, em coinum aéordo com a Contratante, dentre as instalações 1éénicas da AR-Correios em Operação, 
onde a Contratante utilizará o se'rviçO deAR-CorreioS; 
4.3 Atuar como AR, conforme descrito no item do objeto deste Anexo, eni rociai e horário previamente 
informados à Contratante; 
4.4 Reagendar, seri, imas para a Contratante, novo atendimento quando :da•imnossibilidade de baixa por parte 
do empregado ou representante da Contratante devido a problemas ocasionados comprovadamente pelo sistema 
de registro de certificação digital; 	 : 
4.5 Informar a AC/SERPRO-RFB, emissora dos Certificados Digitais,.os Casos em quéecorrerem 
inadimplemento das obrigações da Contratante para que sejam tomadaslas providõnEias cabiveia. 

r 
Preços • 	5.1 A CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços, objeto deste anexo, os valores constantes da Tabela 

Certificado Digital Preços Nacionais; 

Disposições Gerais 

6.1 A prestação do serviço de ARrCorreios na modalidade•de pagamento a faturarocorrerá com a apresentação 
de cartão de postagem exclusivo para esse serviço, não sendo permitido: 
6.1.1 A utilização desse cartão de postagem para uso de outros serviços,: nem aquisição de produtos da ECT: 
6.1.2 O uso do serviço de AR-Correios na modalidade de pagamento a faturar com a utilização de qualquer 
outro cartão de postagem, que não °exclusivo para esse serviço. :: • , • 	• 
6.2 Não será realizada devolução ou reembolso de valores, nem a prestação do serviço de AR-Correios sem 
ônus, por parte da ECT, para os seguintes casos: 
6.2.1 Certificados digitais que não forem baixados ou forem perdidos em função de:, 
6.2.1.1 Perda ou esquecimento de senha pessoal, registrada durante a etapride solicitheão, realizada via intemet; 
6.2.1.2 Perda ou esquecimento de senha PIN e/ou da sentia PUK do dispositivo de armazenagem (Tokens e 
Cartões Inteligentes) do certificado digital do tipo A3: 
6.2.1.3 Perda dos dispositivos de armazenagem (Tokens e Cartões Inteligentes), apagamento da chave privada 
ou formatação definitiva dos dispositivos de armazenagem: 
6.2.2 Certificados digitais revogados por atraso de pagamento, quando o atraso caracterizar condição de 
suspensão ou rescisão da prestação dos serviços, conforme prazo previsto na cláusula do inadiinplemento 
estabelecida no instrumento contratual. 
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6.3 Não" serão registrados certificados digitais em nome de terceiro ou sem a presença do solicitante dos 
certificados digitais, salvo nos casos previstos na legislação da ICP-BRASIL. 
6.4 A(sj fatura(s) correspondente(s) à prestação dos serviços objeto deste Anexo, conterão exclusivamente itens 
relativos ao serviço de AR-Correios e serão enviadas pela ECT à Contratante, conforme cláusula das condições , 	. 	. 	. 	. 	. 
de pagamento cstabelecida no instrumento eoptratual; 
6.5 'Quanto mis aspectos operacionais, este Anexo poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
mediante prévio entendimento entre as partes. 
6.6 A prestação do serviço de AR-Correios será realizada com prévio agendamento nas instalações técnicas 
credenciadas; 
6.7 O fornecimento de qualquer tipo de dispositivos de armazenagem de certificados digitais, ou seja, tokens, 
cartões inteligenteS. Pen drives, COs ou similares, bem como a instalação ou inanutenção de softwares 
relacionados.  á estes dispositivos são de responsabilidade exclusiva da contratante, não são fornecidos pela ECT 
e não fazem Parte do:objeto deste Anexo; 
6.8O descUmprimenio'da eláásula de remuneração estabelecida no instrumento contratual ensejará a revogação 
dos Certificados Digitais relacionados à inadimplenefa ocorrida,• 	-• - 

7. VigênCia do Anexo 

7.1 A partir da inclusão desteAnexo, ficando vigente até a data de encerramento do contrato originário ou, 
antes desta data, por meio de assinatura de Termo.  Aditivo.: 
7.2 Na excepcionalidade elejo:Convênio firmado entre a ECT e o SERPRO findar, por qualquer motivo, a 
vigência deste•Anexo,findará automaticamente. 

APENSO I 

1. Identifitação de tipos de certifieados digitais: 

Os certificados digitiais á ótle' se refere este Apenso I são denominados c-CPF e e-CNPJ dos tipos Al e A3. 
LICertificado Digital e-CPF 
Criaddpara identificárO contribuinte,Pessoa fisica na Internet, O e-CPF tipo Aí é uni arquivo eletrônico de 
menor nível 'cle segurança. São gerados e armazenados nó comptitador do usuári'o e (em-validade de 1 ano. Os 
dados são prntegidos por urna senha de acesso. Somente com essa Senha é possivel acessar, mover e copiar a 
chave•privada' a eles associadás. - 
1.2 Certificado Digital e-CNIii M 
Criado para identificar o contribuinte pessoh jurídica na 'Internet, O e-CNPJ tipb AI é um arquivo eletrônico de 
menor nível de segurançá. São gerados e armazenados no computador do usuário e tem validade de 1 ano. Os 
dados' São protegidosládr urna senha de acesso: Somente co'm essa senha é -possível acessar, mover e copiar a 
chave privada a eles aStociadas..- 
1.3 Certificado Digital e-CPF A3 
Criado Para identificar o contribuinte pessoa física na Internet. O e-CPF tipo A3 é um arquivo eletrônico de 
nível de segurança médio a alto. São gerados e annazenados em um hardwarc criptográfico, que pode ser um 
cartão inteligente ou um token e possuem validade de três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode 
utilizar a chave privada e as informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 
1.4 Certificado Digital e-CNPJ A3 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ tipo A3 é um arquivo eletrônico de 
nível dd segurança médio a alto. São gerados e armazenados em um hardwate criptográfico, que pode ser um 
cartão inteligente ou um tokcn e possuem validade de três anos. Apenas o detentor da senha de acesso pode 
utilizar a chave privada e as informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 
1.5 Cerfificado Digital e-CNPJ ME/EPP 
Criado para identificar o contribuinte pessoa jurídica na Internet. O e-CNPJ ME/EPP é um certificado tipo A3 
voltado para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. É um arquivo eletrônico de nível de segurança 
médio a alto. São gerados c armazenados cm um hardware criptográfico, que pode Ser um cartão inteligente ou 
um token e possuem validade de dezoito meses. Apenas o detentor da senha de acesso pode utilizar a chave 
privada c as informações não podem ser copiadas ou reproduzidas. 

ANEXO - CAIXA POSTAL 
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1. Definições 

Serviço de depósito de objetos em recipientes apropriados, localizados em Unidades Postais destinadas ao 
público, cuja retirada se processará mediante a utilização da respectiva chave, sem interferência do empregado 
da CONTRATADA. 

Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1. não utilizar a Caixa Postal para outros fins que não o de recebimento de correspondência; , 
2.1.2. não transferir e nem ceder o direito de uso da Caixa Postal; 
2.1.3. respeitar os horários de funcionamento do Serviço de Caixa Postal, estabelecidos pela CONTRATADA, 
os quais serão informados pela unidade em que a Caixa Postal se situa; ,1 	. 	I 
2.1.4. não substituir a fechadura, nem efetuar qualquer reparo na Caixa Postal por conta própria. 
2.1.5. requererá CONTRATADA as providências quanto ao disposto no subitem anterior; 
2.1.6. custear as despesas decorrentes de substituição de fechadura, conforme valor constante na Tabela de 
Preços e Tarifas de Serviços Nacionais vigente à época da prestação do serviço, bem como de reparação da 
Caixa Postal, na importância equivalente ao valor de mercado, quando esses serviços forem realizados por sua 
conveniência; 
2.1.7. requerer por escrito cóPia da Chaite, se for de stiactinveniência, e pagar a importância" coristade dá 
Tabela de Preços e Tarifas de'SerViços Naéionais à época da prestação do serviço para Cada cópia' scilicitada, 
sendo permitido ao assinante a confecção de chaves por conta própria; 
2.1.8. responsabilizar-se pelas conseqüências da perda ou extravio das chaves em seu poder; e 
2.1.9. manter suas informações cadastrais atualizadas junto à Agência da CONTRATADA onde está instalada 
sua Caixa Postal. 	. 
2.2. A CONTRATADA se obriga a: , 	• 	. „ . 
2.2.1. centralizar a entrega na Caixa Postal, de todos os objetos que contiverem o número da mesma; 
2.2.2. não revelar o nome e/ou endereço do assinante, nem o.número de sua Caixa Postal, quando, esteassim o 
determinar, fazendo-o somente no caso de solicita'çãoformal por autoridade judiciária; 
2.2.3. fornecer (01) urna.chave à CONTRATANTE, no ato da efetivação.da assinatura; 
2.2.4. fornecer, mediante pagamento,,cópia da chave à.CONTRATANTE, quando esta a requisitar; e 
2.2.5. executar, sem ônus para á CONTRATANTE, quando por conveniência,do sery-fço, ou com ônus para a 
CONTRATANTE, quando por conveniência desta, a• substituição de fechadura e a reparação da Caixa Postal. 

3 Preço 
	 1 

3.1. Pela prestação dos serviços ora contraiádos. a CONTRATANTE pagáã'à CONTRATADA, a' importância 
correspondente ao preço fixade na Tabela de Preços e'Tarifas de Serviços Nacionais;vigente à época'de sua 
efetivação; 	1 • „ 

3.2. Pelo fornecimenio de cópia de chave e/ou substituição de fechadura de Caiú Peistál serão cobrados os , 
preços fixados na Tabeld de Preços c Tarifas de Serviços Nacionais, vigenteg à época da prestaçãe do serviço'. 

.1 
4. Condições de Pagar-nade 	• 	

. 
A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no endereço preestabelecido;  para efeito de pagamento, a 
fatura mensal, com o valor dos demais;serviços do contrato do,qual, este ANEXO faz parte e valor 
correspondente ao Aluguel ou Renovação da assinatura da Caixa Postal, e o.ivalor relativo ao fornecimento de 
cópia de chave e/ou substituição de fechadura na fatura mensal dó mês seguinte ao da prestação dos:serviços. 

Disposições Gerais . 	1 ,,  a 	 ti 	I • 

5.1. Os objetos simples permanecerão depositados na Caixa Postal enquanto durar a validade da assinatura da 
Caixa Postal; 
5.2. Os objetos registrados ficarão à disposição da CONTRATANTE,pelô prazer definido em normas vigentes, 
e serão entregues mediante a devolução dos avisos depositados na Caixa Postal; 
5.3. Não cabe à CONTRATADA qualquer responsabilidade pelo mau uso, que por ventura ocorra, das chaves 
fornecidas; 	 • 1 	 i : • 	I 
5.4. Os objetos encaminhados para outros endereços do assinante não poderão ser reendereçados para Caixa 

• 

• 
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Postal; 
5.5. 4 prática-de infrações atentatórias ao Serviço Postal ou o descumprimento das condições explicitadas no 
subitcm 2.2. deste ANEXO, acarretará o cancelamento da prestação do serviço de Caixa Postal, sem que caiba 
à CONTRATANTE direito a qualquer ressarcimento ou reclamação. 
5.6. A assinatura de Caixa,Postal terá sua validade definida pelo Termo de Assinatura de Caixa Postal, 
independentemente da vigência deste ANEXO. 

	

. 	. 
5,7. Vencido o prazo estipulado no Termo de Assinatura de Caixa Postal, a Caixa Postal será considerada 
desativada e os objetos a ela destinados, que derem entrada na unidade, após o prazo em questão e que 
contiverem exclusivameate .o,púrnerp da Caixa Postal, serão devolvidos aos respectivos remetentes, 15 (quinze) 
dias após a data de vencimento do prazo; 
5.8. A CONTRATANTE poderá renovar a assinatura, se houver interesse, mediante o previsto no subitem 3.1. 
deste ANEXO. 
5.9. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
5.10. Ótlakto ãoàa'spectos OperaciOnalis, este ANEXO poderá ;ér revisto total ou parclalinente a qualquer 
época, mediante prévio entendimento.  entre as partes 
5.11. O 'presente ANEXO é 'parte integrante db Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a 

: 	. CONTRATADA. ! I 
 

6. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta datá,.tiole meio de asinaturil de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual _ 	 • 	' este ANÉXO faz parle. • 	 . 	 1 

. 	. 

ANEXO - REMESSA LOCAL COM COMPROVAÇÃO DE ENTREGA • 
L 

1. Definições , 
; 	. 

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos á Remessa Local com 
Comprovação de Entrega, glp âmbito,local/metropolitano, para o envio exclusivo de [Especificar o tipo de 
objeto, dentre 'os documentos a•seguirr de acordo com o segmento da Contratante: Notificação, Citação, 
Inumação, IPTU, Taxas, Contribuições]; . 	• 	. 
1.1,1.A comprovação de entrega será prestada pot-meio do serviço- adicional Comprovante de Entrega - CE. 

, 
2 Obrigações 

	

!• 	I 

2.1. A CONTRATANTE se, compromete a: 
2.1.l..DefininCle comum acordo coma ECT, as localidades, em âmbito local/metropolitano, em que os serviços 
previstos neste ANEXO serão prestados; 
2.1.1.1. Informar à ECT os dados necessários de cada Órgão autorizado a utilizar os serviços para o 
preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 
2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso, natureza do conteúdo, dimensões, 
formato, endereçamento e demais normas previamente informadas pela ECT; 
2.1.3. Apresentar, no ato da pastagem, o Cartão de Pastagem fornecido pela ECT; 
2.1.4. Apor nos envelopes: 

Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo c leiautes estabelecidos pela ECT, observando o 
disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

Data de Pastagem abaixo da Chancela Padrão de Franqueamentorou em outro local previamente validado 
pela ECT, precedida da expressão "Data de Postagem" e no formato dd/mm/aaaa, por meio de processo gráfico 
ou carimbo. • 

2.1,5. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo do destinatário e do remetente, com a 
indicação correta do CEP, bem como fazer constar, no verso dos mesmos, os motivos determinantes da eventual 
não entrega, conforme padrão adotado pela ECT, para anotações por,Parte do carteiro; 

• 

• 
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2.1.6. Definir, juntamente Com a ECT, quando for o caso, a freqüência das coletas, bem como as quantidades a 
serem coletadas para cada Órgão autorizado(s) pela CONTRATANTE.; 
2.1.6.1. A prestação do serviço de Coleta Domiciliária, por meio do presente ANEXO, está condicionada à 
quantidade mínima de 500 (quinhentos) objetos por coleta e à viabilidade operacional da ECT; 
2.1.6.2. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da freqüência da coleta deverá ser 
efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s) com as especificações acordadas, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data de vigência das alterações. 
2.1.7. Fixar em cada objeto o respectivo Comprovante de Entrega - CE devidamente preenchido, conforme 
modelo-padrão estabelecido pela ECT; 
2.1 .7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Comprovante de Entrega CE esteja diferente do leiaute-
padrão estabelecido pela ECT. 
2.1.8. Entregar os objetos acomp'anhados das informações relativas à carga apresentada para postagem, por 
meio de Lista de Postagem impressa devidamente preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pela 
ECT. 
2.1.9. Entregar, ao prcposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos prepdrados, atendendo às 
especificações indicadas anteriormente c às seguintes condições: 

os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem faceadoá e encabeçados'por ordem 
crescente de CEP, de acordo com o Plano de Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT; 

os objetos deverão, ainda, estar o;sanizados, levando:se em conta na'sepáraçãoi respectivo porte: 
acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias' ae tratamento dá Mesmos, conforme 
modelo fornecido pela ECT.'' 

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do estabelecido na(s) Ficha(s) 
Técnica(s), entregai' os objetost nas unidades previanrente definidas, nost horários acertados Com'a ECT, 
observando-se o disposto neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem. 
2.2. A ECT se obriga a: 	 : co : 
2.2.1. Fornecer prevfamente à CONTRATANTE: 

: 	 ' 
os dados, critérios, informações c orientações necessários ao cuinprirriento do estabelecido no stibitern 2.1. 

deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 
o Cartão de PoStagempara cada iárgãocredenciado a utilizar os serviços incluídos no presente ANEXO; 
a Tabela de Preços relativa aos serviços previstos neste ANEXO c respectiva atualização; 
o modelo-padrão do formulário Comprovante de Entrega — CE. 

2.2.2. Definir, de comum acordo corii a CONTRATANTE, as localidades, em âmbito local/metropolitano, em 
que os serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada Órgão credenciado a 
utilizar os serviços, a(s) qual(is) deve(m) estar apensa(s) ao presente ANEXO. 
2.2.3. Quando for o caso, coletar os objetos em local e horário previamente acertados com a CONTRATANTE, 
definidos na(s) Ficha(s) Técnica(s) apensa(s), observando o disposto nos subitens 2.1.6., 2.1.6.!. e 2.1.6.2. do 
presente ANEXO; 
2.2.4. Quando da potagem ou da coleta, após conferência dá objetos apresentados pata pástdgém, bem como 
das informações constantes na Lista de Postagem, entregar; à CONTRATANTE, o respectivo Comprovante do 
Cliente, emitido pelo sistema de atendimento; 
2.2.5. Receber os objetos postados pela CONTRATANTE conforme previsto no subitem .2.1.10. deste ANEXO; 
2.2.6. Adotar, no ato da postagem, os seguintes critérios para conferência da carga entregue pela _ 
CONTRATANTE: 	. 

efetuara pesagem:da carga total (objetos e unitizadores) recebida, ex.cluirido o Peso dos uniiizácIcifes 
verificando se confere cóm o peso total líquido indicado na Lista de Postagern.  enteegue Pela CONTRATANTE; 

após a pesagem dá carga total, extrair uma amostra de objetos para cada porte, para conferência do peso 
médio unitário e quantidade de objetos apresentados para postagem; . 	. 

após a pesagem da carga total e a retirada da amostra, na hipótese de o peso total líquido estar igual do 
informado na Lista de Postageim ou dentro da margem de tolerância de '2% (dOis por certo), Omitir recibo de 
postagem à CONTRATANTE e encaminhar os objetos para transpiake e distribuição; 	. 

se constatada divergência de peso total liquido entre o informado na LiSta de Postagem c o peso aferido pela 
ECT, que exceda a margem de tolerância de 2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE-imediatamente 

10/10/2018 17:00 

31 of 41 	 - 



SEI/CORREIOS —3483222 - Contrato Múltiplo Convencional - OP vi... 	hups://sei.correios.com.br/sci/controladorphp?acao=documento_impr...  

para que se posicione.quanto à aceitação ou não do peso verificado pela; ECT: . 

1— Aceito o peso aferido pela.ECT, solicitar à CONTRATANTE a substituição da Lista de Pastagem em até 24 
horas. Caso não seja pubstituida,;.para fins de faturamento, considerarp peso verificado pela ECT; 
II 	Caso não seja aceito p peso verificado pelo ECT, solicitar o comparecimento imediato de representante da 
CGNTRATANTEà unidade de postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a 
carga deve ser retirado Pelo mesmo. 

/2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e'entregá-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não 
houver entrega domiciliaria, os objetos Serão entregues, ao 'destinatário, em Unidades de Atendimento da ECT; 
2.2.8. Restituir, à CONTRATANTE, os.

I  'objetos cujo entrega não tenha sido possível', sempre indicando a causa . 	 . 	. 
determinante da impossibilidade, na forma regulâmentar, bem como os Comprovantes de Entrega 
correspondentes aos objetos entregues, quando for o caso. , 

Disposições Gerais 

3.1: Aos objetos pOstados-na modalidade Simples não se conferem as características de Registrado, inclusive 
para efeito de indenização. Não cabe qualquer tipo de indenização;  por parte da ECT. em caso de reclamação 
córit alegação de não-entrega de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e 
distriuição dos mesmos impossibilitam o rastreamento; 
3.2. Não será aceita a•postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao portciro, zelador, síndico ou _ 
a qualquer outra pessoa, a fim de que estas efetuem a redistribuição aos respectivos destinatários; 
3.2:1. Entende-se por aglutinação o envio de mais de uma correspondência, com destinatários diferentes, 
contidas em um mesmo; envoltório. 
3.3. A CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade das informações constantes na Lista de 
Pastagem entregue à ECT, citada no subitem 2.1.8. do presente ANEXO; 
3.4. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados serão entregues pela ECT à CONTRATANTE, 
conforme subitem 3.5. do Contrato do qual este ANEXO faz parte. 
3.5. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT; 
3.6. Fitam ratificadas iodais as cláusulas conStantea tio Contraio do qual este ANEXO faz parte para efeitos de 
ciutiptimento das bases acOrdadas entre as partes: 	. 	. 
3.7. Quanto aos aSpeetos operacionais, este ANEXO poderá sei revisto total ou'parcialmente a qualquer época, 
medinte prévio entendimento entre- as partes. 

Vigência do ANEXO' 
i 	• 	 • 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte.' 

ANEXO - MALA DIRETA BÁSICA 

1 Definições 

1.1. Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio, de objetos denominados Mala Direta 
Básica, postados com endereço, em âmbito nacional. 
1.1.1. Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Mala Direta, poderão ser utilizados os serviços 

. adicionais de Registro, Aviso de Recebimento-AR, Mão Própria - MP (Entrega ao.Próprio Destinatário);  de Valor Declarado e Devolução Fisica oferecidos pelos Correios. 
1.1.2 Devolução Física é a devolução dos objetos' não-entregues ao remetente, mediante pagamento. 
1.2. No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagcns de objetos cujo remetente seja a própria 
CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade c/ou Empresa de Marketing Direto, incluir 
o subitem 1.2, conforme redaçãO abaixo: . 	 . 

1.2 No presente ANEXO, serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a própria 

• 

• 
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CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a CONTRATANTE ser uma (*indicar gráfica ou agência de 
publicidade ou promotora de eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similaires da 
empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo endereço, como remetente. 
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas entre parênteses. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se compromete a: 	 1 , 
2.1.1. Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições de Mala Direta especificadas a seguir: 

1— Mala Direta: É a comunicação direta com o cliente potencial ou consumidor, com forte apelo comercial, 
através do envio de peças promocionais, como: folhetos, catálogos, fitas de áudio/vídeo, disquetes etc, tendo ou 
não associado a si um instrumento de resposta a ser utilizado pelo cliente ou destinatário, para o 
estabelecimento de um canal de comunicação, que permita uma resposta imediata ao apelo. 
II — Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção não pessoal de idéias, produtos ou serviços 
efetuada por um patrocinador identificado. 
III - Peças Promácionais: para efeitos postais, são aquelas obtidas par meio de impressão gráfica ou magnética, 
em vários exemplares idênticos, constituídas de uma ou mais folhas, contendo anúncios, matérias pagas, 
matérias especiais etc, destinadas a promover o desenvolvimento das vendas de um determinado produto ou 
serviço, de divulgar eventos culturais, religiosos, esportivos etc. 	• 
IV - Consideram-se, também, como peças promocionais outros tipostde materiais til:libem utilizados para 
divulgação, tais como: fitas de 'audio c video, CDs de audio e multimídia, chaveiros, bonés, camisetas, amostras 
etc. 
V — Periódicos: jornais, revistas, livros,. fasciculos c outras publicações periódicas. 

2.1.2 Apresentar os objetos aos CORREIOS deforma a pennitir a veri 'caçar) e seu contender. No caso da 
postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu invólucro. em local apropriado,, a seguinte informação: 
"FECHAMENTO AUTORIZADO — PODE SER ABERTO PELOS.CORRETOS". 
2.1.3 Fixar, quando for o caso, em 'Cada objeto 'caracterizado como Mala Direta, O respectívaAviso de t 

2.1.4 Apresentar as Malas Diretas para postagem, em unidades dos CORREIOS previamente .estabelecidas, 
encabeçadas, triadas cemi amarrados etiquetados. conforme plana de triageri ou%isieirna de blocagem fornecido 
pelos CORREIOS, acompanhàdas de Listas de Pastagem, conforme modelo definido pelos CORREIOS, 
distintas para objetos simples e sob registro devidamente preenchidas, para efeito de Conferência da potagem e I 
posterior faturamento. " 	• r 	I 	- 	i 
2.1.4.1 As Malas Diretas devemcitar organizadas em amarrados, leVando-se em conta nesta separação: o tipo „ 	. 
de objeto (tinos: Simples, RegiStrado, com AR. MP ou Valor Declarado), peso e a localidade de entreea,.. 
acompanhados da etiqueta de áManado, com as indicações necessárias 'ao jatameniri'dlas'  Mesrhos, conforme 
modelo fornecido pelos CORRERA; 
2.1.4.1.1 Em cada amarrado deverá ser afixado um espelho, conforme modelo apresentado pelos CORREIOS, 
contendo os seguintes dados: data de postagem, destino dos objetos e o primeiro número de CEP relativo aos 
objetos incluídos nomesmo. se  possível, impresso em código de barras-no padrão 128., . , 
2.1.4.1.2 Os objetos deverãa ser postados separados em três lotes distintos, considerando a abrangência local, 
estadual e nacional.. 	1 	; 	. i t 	 . 	.. - 	• 	• 
2.1.4.2 Quando da postagem da Mala Direta sob Registro, opcionalmente, à CONTRikTANTE poderá 
apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por parte dos CORREIOS, lista com a discriminação do 
nome, endereço do destinatário e respectivo número de registro. 	,, 	, 	„ 
2.1.4.2.1 Para os objetos postados isob Registro, a CONTRATANTE deverá indicar no objeto o endereço do 

, . 

remetente, para devolução dos objetos não entregues, 	. 	 . 	. 
2.1.5 Para objetos postados com o serviço adicional de Devolução Física, indicar, no verso do objeto, apenas .o 
NOME e o CEP da agência das CORREIOS, estabelecida em comum acordo entre as partes. 
2.1.5.1 Imprimir as chancelas de franqueamento do serviço. adicionai de Devolução Física, conforme ocaso, de 
acordo com as orientações fornecidas pclos.CORREIOS. 	. 	., 	. 	.. 	, 
2.1.6 Retirar todos os objetos retomadas com devolução fisica nos locais definidas cem.  'dias.;bertados• com os 
CORREIOS, nunca havendo um intervalo maior que dez dias entre duas retiradas consecutivas, exceto se nada 
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2.2 Os CORREIOS Se obrigadt a: 	' 
2.2:1 Passar recibo nas vias daSListas-de Postagem e providenciar, aprS's conferência, a distribuição de suas 

. 	. vias, conforme indicado no roliape das mesnias. 
2.2.2 Orientai- as unidades enVolvidas5 respeito da execução dos serviços. 
2.2.3 Expedires objet'ós 20Siewais de :destino c entrega-lias' conforme nbrmas estabelecidos pelos CORREIOS 
para a  prestação dos serviços Prev?stos neste ANEXO. 
.2.2.4 Cumprir os praios estabelecido para a entrega de objetos não-ui:gentes; Constantes :da Matriz de Prazos 
de DiStribuição•de Objetos No-Urgentes SimplesMefinida Pelos CORREIOS. 
2.2.4:1/2  OS CORREIOS, cjuando dá inclusão do ANEXO, deverá fornecer & CONTRATANTE exemplar da 
mátr?z mdncibnaã e substitui-la Schpre quehouver atualiiação. 	• • ' 	- 
2.2.-5'Restiluir na fortim' Proposta pela CONTRATANTE, sem a cobrança de qualquer valor adicional, as Malas 
Diretas postadas sob registro. 

—2.2.5.1 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para a entrega local c endereço de devolução em 
âmbito estadual ou nacional; com entrega estadual e endereço de devolução nacional,. Pode ser aceita a 
devolução de objetos com entregá nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade de 
destino do objeto. 

' 2.2:5;2 Os 'objetos, postados na modalidade simples sem o adicional de devolução física, cuja entrega não tenha 
sido possível, não terão deva-ação ao remetentic' c serão destruidos na Unidade de Destina • 
2.2.6 Restituir os objetos identificado's•com ít chancela do serviço de Devolução Física cuja entrega ao 
destinatário não tenha sido,ppssivel, encaminhando-o à unidade operacional indicada pela CONTRATANTE. . 	• 
2.2.6.j Quando da retirada dos objetos cm devolução fisica, emitir comprovante para assinatura por parte da ..•. •. 	• 	. 	. •. 	k 

CONTRATANTE, para faturamento. 
2.2.6.2 No poso de não retirada dos objetos em devolução fisica, emitir Lista de Devolução relativa à prestação 
de serviços de Devolução Física, independentemente de aviso prévio. 
2.2.6.2.1 Neste caSo,-efetuar àsentrega-4os objetos no endereço da CONTRATANTE...por meio de serviço 
Devolução Fisica Não Retirada conto respectivo: [aturamento desse serviço no contrato da CONTRATANTE, 
independente de aviso prévio?' 	-  E  1 

Preços 
. 	. 

3.1.0 preço da prestação do serviço de Malapireta Básica será de acordo com o peso individual do tipo de 
objeto obstado, correspondente ao 'valor fixado na Tabela de Preços específica do serviço para a distribuição 
local, estadual e nacional, vigente na data • da.postagem. . 	. 
3.20 preço pela prestação dos serviços de Devolução Física e DeVolução,Fisica Não Retirada será de acordo 
com o estabelecido na Tabela de Preços dos referidos serviços vigente ia data da restituição do objeto ao 
remetente. 
3.3 Os objetos postados como Mala DiretaBásica que contenham encartes caracterizados como Cana. 
Resposta, terão desconto de 1,5% no valor unitário preço correspondente. 

Disposições Gerais 

4.1 É permitida a impressão de mensagens comerciais e frases de efeito, personalizadas ou não, no verso e 
anverso do envelope, na forma de apelo promocional. 
4.2 Poderão ser aceitos objetos contendo encartes, desde que não descaracterizem o formato original do objeto, 
podendo se constituir de formulários, listas de preços, Carta/Cartão-Resposta. 
4.3 É permitida, sem alterar o sistema de preço, a inclusão de brindes e amostras de produtos, desde que esses 
objetos sejam de tamanho e espessura reduzidos c não embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e 
nem sejam integrantes da relação de proibições apresentadas pelos CORREIOS, a qual também deve ser 
observada para o conteúdo das Malas Diretas. 
4.4 Para a entrega local, deverá ser considerado o perímetro urbano do município e/ou respectiva região 
metropolitana definida em documento oficial do governo estadual ou federal. Neste caso, os CORREIOS 
fornecerão as faixas de CEP das localidades abrangidas por tais documentos. 
4.5 Em caso de extravio, perda ou espoliação de objetos postados sob registro, a responsabilidade dos 
CORREIOS está limitada ao S preços postais mais o valor de indenização constante da Tabela de Preços e 
Tarifas de Serviços Nacionais. 	 • 

' 4.6.A CONTRATANTE deverá consultar os CORREIOS, com antecedência, quando da necessidade de 
desenvolver peças promocionais tora dos padrões usuais. 

• 

• 
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4.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelo fornecimento dos produtos comercializados, condições de 
pagamento e outros compromissos declarados e assumidos no material de propaganda; 
4.8 O serviço previsto no presente ANEXO refere-se à entrega domiciliária de peças promocionais, sendo 
proibida sua utilização como sistema de distribuição de mercadorias entre fabricantes e lojistas, 'venda direta ao 
consumidor ou qualquer outra situação que caracterize relacionamento comercial semelhante, não se' incluindo 
nesta restrição os objetos com as características mencionadas no subitem 2.1 - inciso V; 	• 
4.9 Como objetivo de não interferir na criatividade das peças promocionais, fica permitida, opionalmente, a 
postagem de objetos cujo invólucro concentre, em um de seus lados, as informações referentes ao remetente, ao 
Contrato do qual este ANEXO faz parte e às necessárias para o tratamento postal. Dessa forni-  a, o outro lado 
fica inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, apelo comercial, ilustrações 
pertinentes, dentre outros.. 
4.10 O presente anexo é parte integrante do contrato celebrado entre a CONTRATANTE e os CORREIOS. 
4.11 Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo faz parte, para efeitos de 
cumprimento das bases acordadas entre a CONTRATANTE e os CORREIOS. 

5. Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerrameinto'clo Contrato originário Ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no àubiiem 2.2. do Contrato dd qual 
este ANEXO faz parte. . 	 ,,  

ANEXO - MALA DIRETA DOMICILIÁRIA - MDD 	 • 	li: 

1. Definições , 	la 

II A Mala Direta Postal Domiciliária permite a distribuição de peças prnmócionais 'sem a indicaçãO de 
endereço, de forma seletiva ou aleatória, com o objetivo de se atingir o público-alvo de determinada cidade, 
bairro ou rua, de interesse do cliente: 

Seletiva: segmentada jor loCalidade, bairro, rua, domicílio residencial ou comercial e entrega intercalada; 
Aleatória: distribuição sem a alteração da rota dos Carteiros, 

C) Interna: distribuição realizada na Rede de Atendimento, exclusivamente através de Caixas Postais, displays 
c/ou pelos atendentes comerciais.- 

1.1.1 Aceita a postagem de 'periódicos, catálogos e de outros tipos de midia, além dalnipressa. Permite:ai ' 
inclusão de encartes, brindes, amostras de produtos, Carta/Cartão-Resposta e Envelope Encomenda Resposta. 
1.2. No presente ANEXO; serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente. seja a própria 
CONTRATANTE ou, no caso de holdinu, desta e de suas controladas. 

Para contrato firmado apenas com Gráficas, Agência de Publicidade c/ou Empresa de Marketing Direto, incluir 
o subitem 1.2, conforme redação abaixo: 

1.2 No presente.ANEXO,serão:accitas.exclusivamentepostagens-de objetos cujo remetente seja a própria 
CONTRATANTE. Neste caso, em razão de a CONTRATANTE sei uma (*indicar gráfica ou agência de 
publicidade ou promotora de eventos ou empresa de marketing direto), fica autorizada a postagem de objetos 
relativos a campanhas de seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da 
empresa cliente da CONTRATANTE e o respectivo endereço; torno-  remetente. 	 " 
* Indicar a natureza da contratante de acordo com as opções especificadas entre parênteses. 
1.2.1. A chancela de franqueamentoyaposta no objeto, deve conter d.nome ou sigla da CONTRATANTE e 
demais informações relativas ao Contrato do qual este ANEXO faz parte. 

2 Obrigações 	
i 

i 	• 	 • I 	• 
2.1 A CONTRATANTE se compromete a: 
2.1.1 Observar as condições gerais de aceitação estabelecidas pela .ECT para a Mala Direta Postal Domiciliária. 
2.1.2 A expressão de franqueamento: "MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA —CONTRATO N° ANO — 
ECT/DR/DE ORIGEM DO CONTRATO —NOME DO CLIENTE, opcionalrnente;koderá serinipressa no 

. •• 10/10/2018 17:00 
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anverso do "objeto, em uma de suas laterais, no tamanho mínimo oito, confoeme padrão de editoração da 
microinformátiea em' substituição à chancela de franqueamento. • 
2.1.2.E Logo abaixdda chanÇela de franqueamento•prevista cm contrato ou-após os dizeres impressos na lateral 
da peça, cohfcirnie m6cionado acimà, deverá Ser aérescentada a seguinte ekpressam-"distribuição: Lei 
6.538/78,•Ar140,•§1°''.. 

&cada pastagem a CONTRATANTE deverá apresentar à ECT, previamente, o modelo do objeto a ser 
entrejiie e preencher o formulário constante do anexo 1, deste instrumento;contendo as informações sobre a 
segmentação da distribuição desejada, para análise por parte da área operacional quanto à viabilidade de se 
prestar o serviect .  • 
2.1.4 Assinaç, para efeito de faturamento, o Comprovante emitido pela ECT, com os dados relativos à 
postaym. 	•) , 
2,2 A ECT se compronicte a: . 
/2.1 Fornecer a CONTRATANTE as condições aceitação

-
, prazos

. 
-de entrega, características do serviço e 

especificações a serem observadas na confecção e identificação dos objetos. 
2.2.2 Efetuar a entrega' dos objetos; conforme área definida pela CONTRATANTE, observados os critérios 
estabelecidos pela ECT, previametité informados aa cliente. 
2.2.3 Emitir. , para-  eteitd da.  fatitraMento, (Mando- 	postagam, o Comprovante contendo os dados sobre a 
pastagem: quantidade, peso, código c demais informações solicitadas no documento citado, providenciar as 
assinaturas necessárias, distribuindo suas vias conforme indicado no mesmo. 
2.2.3.1 Na hipótese de haver postagcm para a entrega interestadual, deverá ser emitido o Comprovante 
correspondente ao sei'viço utilizado, conforme definido no subitem 3.1.2 do presente contrato. 

3 Preços c Descontos 

3.1 Preços: a CONTRATANit deverá pagar,Por milheiro ou fração, o valor fixado na Tabela de Preços 
específica do serviço, estabelecida pela ECT, para a entrega estadual, vigente na data da pastagem, de acordo 
com °peso individua} clo objeto postado. 	. 
3.1.1 Na pastagem da quantidade igual ou superior a 100.000 (cem mil) objetos, o cliente temo direito 
aplicação da Tabela de Descontos apresentada pela ECT, relativa à Tabela de Preços mencionada no subitem 
anterior, .• 
3.1.2 Quando da pastagem de objetos para a entrega interestadual, a CONTRATANTE deverá pagar, além do 
preço defihida no subirem 3I! o transporte até á capital da Unidade-da Federação' de distribuição dos mesmos, 
podendo ser ti-  tilizadós'os seços .disponibilizados-  pela ECT. • • • 	• 	• • • 	•••• 

'Disposições Gerais 

4.1 Peso máximo: 300 gramas'. ••• 
4.2 Quantidade mínima de objetos por pastagem: 1.000 unidades. 
4.3 Prazo de entrega: até 5 dias úteis a partir da data de entrada na unidade distribuidora. 
4.4 Para o presente serviço não é,utilizado a Devolução Garantida. 
4.5 Código do serviço: 

14306-6 MALA DIRETA POSTAL DOMICILIARIA 

Vigência do ANEXO 

A Partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte. 

FICHA TÉCNICA: 

1. Modelo dc formulário para informações sobre a segmentação desejada; 

ÉICHA TÉCNICA - MALA DIRETA DOMICILIÁRIA 

• 
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FORMULÁRIO PARA INFORMAÇÕES SOBRE A SEGMENTAÇÃO DESEJADA - POSTAGEM 

INSTRUÇÕES PARA A DISTRIBUIÇÃO 

Cliente: SARANDI CAMARA MUNICIPAL 

V° do Contrato/Ano: 	 DR de origem do 

DA MDP DOMICILIÁkIA .  

Contrato: PR 

/ 

1 

. 

Data de Postagem: 	/ 	/ 

Período de Distribuição: 	/ 	/ 	a 	/ 

Quantidade de Objetos: 	 Peso Unitário: 

reço por milheiro ou fração: RS 	 Preço Total: RS b) 

esconto: RS 	(>20.000 objetos(à vista) e >100.000 

(Preço 

(á faturar) - Consultar Tabela). 

Total — Descontos). 	 . 

etc) 

Importância a ser paga: RS 

Forma de pagamento: à vista ou à faturar 

Tipo de Mala Direta Postal Domiciliaria (Folder, Amostra de Produto 

-(modelo em anexo ou descrição). 

LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
CDD/UD 

RESPONSÁVEL 
QUANTIDADE .... CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1 . 

I ... 

( I " 	I 

Observação: No caso de prédios, residencial 
orrespondência, o carteiro deverá 

apartamentos ou salas, solicitando 

DE ACORDO — Área Operacional . 	. 

ou comercial, em que não haja caixa receptora individual de 
entregar ao porteiro uma quantidade de objetos equivalente ao número de 

- 	.. 	-- 	--- 	- ao porteiro que proceda a entrega de um-  exemplar á cada morador. 

. 	 .. 

Nome: 

• 

• 
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Matricida: 

• Data: 	/ 	/ 

ANEXO - REMESSA ECONÔMICA CRIN/CRV/CNII E NOTIFICAÇÕES 

I. Definições 

Serviços de recebimento e/ou coleta, transporte e entrega, prestados nos âmbitos Estadual e Nacional, para 
o envio de Certificado de Registra e Licenciamento de Veículos - CR LV, Certificado de Registro de Veiculas - 
CRV, Carteira Nacional de Habilitação - CNH e Notificações; 
1.I.1 Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: Aviso de Recebimento - AR 
Digital, Mão Própria,- MR Valor Declarado — VD,Borário Alternativo de Entrega após 18 horas, Pré-postagem . 	. 
(envdlopamento c e.  tique.  taeni) c Impressão de Aviso de Recebimento - 
1.1.1.1. A prestação dos,se nkos adicionais :Horário Alternativo .de Entrega após 18 horas, Impressão de AR e . 	. 
Pré-postagetn (enveMpamento e etiquetagem), citados no subitem anterior, está condicionada à viabilidade 
operacional (Ia ECT; .; j 
1.1.1.2. Não é admitida a utilização do Avisode Recebimento Convencional 
1.1.1.3. O serviço adicional de AR Digital prevê a restituição do Aviso de 	; Recebimento — AR dc forma 
eletrônica. 
1..1.2. A Remessa .Econámica de CRIN, CRV, CNN c Notificações prevê os serviços agregados citados a seguir, . 	. 
inclusos,nos preços: Coleta, Registro, Rastreamento na Pastagem e Entrega efnclenizasão conforme Tabela de 
Preços e Tarifas de Serviços Nacionais. 

2. Obrigações 

2.1. A CONTRATANTE se comPrómete a: 
2.1.1; Definir, de comum adordo com a ECT, -as localidades, nos âmbitos Estadual c Nacional, em que os 
serviços preVistos•neste ANEXO•serão prestados; 
2.1.1.1. Informar, á-ECT, oScládds necessários de cada Dependência autorizada(s) a utilizar(em) os serviços 
pata à preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s). 
2.1.2: ObcdeCer às condiçõeS'gerais de aceitação de objetos quanto ao pe1so, natureza do conteúdo, dimensões, 
formato, endereçamento c demaist nortnas previamente informadas pela ECT; 
2.1.2.1. Os invólucros dos objetos deverão ser previamente submetidos à á'rea operacional da ECT para análise. 
2.1.3. Apresentar, no atoMa pastagem, o Catão de Pastagem fornecido pela ECT; 
2.1.4. Apor nos objetos, nos locais apropriados, o endereço completo e correto do destinatário e do remetente, 
com a indicação correta do CEP, bem corno fazer constar, no verso dos mesmos, os motivos determinantes da 
eventual não entrega, conforme padrão adotado pela ECT, para anotações por parte do carteiro; 
2.1.4.1. Caso haja interesse, fazer constar, no envoltório do objeto, a indicação de que o mesmo deverá ser 
devolvido após a 3", tentativa de entrega, não devendo ser direcionado à entrega interna; 
2.1.4.1.1. A indicação citada no subitem anterior deve ser aposta no rótulo de endereçamento, ou em outro local 
previamente aprovado, de acordo com o leiaute estabelecido pela ECT. 
2.1.5. Apor, nos envoltórios, a Chancela de Franqueamento Padrão, conforme modelo c leiautes estabelecidos 
pela ECT, observando o disposto no subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

Definir, juntamente com a ECT, a freqüência das coletas, bem como as quantidades a serem coletadas 
pata cada Dependência autorizada pela CONTRATANTE, devendo tais informações constar na(s) Ficha(s) 
Técnica(s); 
2.1.6.1. A frequência das coletas deve ser definida por cada Diretoria Regional, de acordo com a demanda dos 
respectivos clientes e viabilidade operacional da DR; 
2.1.6.2. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da frequência da coleta deverá ser 
efetuada a assinatura de nova(s)Ficha(s) Técnica(s) com as especificações acordadas, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da data de vigência das alterações; 

• 

• 
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uutiuu lido lluovet privisau ue coleta, entregar os o jetos nas unidades operacionais previamente 
definidas, nos horários acertados com a ECT, observando-se o disposto neste ANEXO; 
2.1.7. Confeccionar, às suas custas c fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de 
Recebimento — AR devidameote preenchido, conforme modelo-padrão estabelecido pela ECT; 
2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso de Recebimento —AR esteja diferente do leiaute-
padrão estabelecido pela ECT; 
2.1.8. Entregar, ao preposto da ECT, no ato da coleta ou da postagem, os objetos preparados, atendendo às 
especificações indicadas anteriormente c às seguintes condições: 

Previamente separados por localidade de destino, faceados e encabeçados por Ordem crescente de CEP, de 
acordo com o Plano de Triagem e Encaminhamento ou Sistema de Blocagem fornecido pela ECT; 

Separados, levando-se em conta o tipo de objeto (com ou sem AR Digital), acompanhados da etiqueta de 
amarrado, com as indicações necessárias ao tratamento dos mesmos, conforme módelo fornecido.pela ECT; 

Acompanhados da respectiva Lista de Postagcm em meio eletrônico, através de CD-ROM, pen-drive ou 
transferência de dados, contbrme leiaute fornecido pela ECT; 

I - Poderá ser adotado, pela CONTRATANTE, o Sistema de Gerenciamcnto de 	Postagcns — SIGEP para fins 
de encaminhamento das informações relativas à postagem, ou aplicativo proprio,'dependendo de Validação 
prévia da ECT. Neste caso, deverá ser observado o leiaute de arquivo Utilizado pelo S1GEP para o envio das 

. informações de postagem; 
11 - A título de'contingência; a CONTRATANTE deverá entregar, também, Lista Ué Pcistageni impressa, 
conforme modelo estabelecido péla ECT: 

2.1.9. Restituir, à ECT, os Cartõe'S de Postagem por ocasião:da rescisão do presente ANEXO (ilido Contrato do 
qual este ANEXO faz parte, ou descredenciamento de Dependência; 
2.1.9.1. Em caso de perda ou extravio do Cartão de Postagem, a CONTRATANTE deverá informará ECT de 

• imediato e pd 	, 	•iescrita. 
2.2.A ECT selobriga a: 
22.1. Fornecer previamente à:CONTRATANTE: 	 I 

Dados, critérios, informações e orientações necessárias, ao cumprimento dó:estabeledido ht subitem 2.1. 
deste ANEXO, bem como do subitem 3.2. do Contrato do qual este ANEXO faz parte; 

Cartão de Postagem para cada Dependência da CONTRATADA credenciada a utilizar os serviços incluídos , 	. 	. 	. 
no presente ANEXO; 	' 

 

Tabelas defreços relativas-aos serviços preVistos nesie ANEXO e respeáiNçaS attializações; 
Se for o cais°, o Sistema de Gcrenciamento de Postagehs — SIGEP, sem cdsios.para a CONTRÁTANTE; 

O Faixas numléricas de registro a ser utilizada na impressão do número de registro em código de barras; 
1 - 

2.2.2. Definiri de comum acordo com a CONTRATANTE, as localidades, nos âmbitos Estadual c Nacional em 
que os serviços serão executados, bem como elaborar a(s) Ficha(s) Técnica(s) para cada.  Dependência 
credenciada aiiitilizar os servicos, a(s) qual(is) deve( m) estar arlensa(s) ao PresCUte: ANEXO; .- 
2.2.3. Coletar os objetos em local e horário Previamente acertados com a CONTRATANTE, definido na(s) . 	. 	, 
Ficha(s) Técnica(s) apensa(s); 
2.2.4. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los nos respectivos endereços. Nos locais onde não 
houver entrega dorniciliária, os objetos serão entregues em uma Unidade de Atendimento da ECT; 
2.2.5. Entregar os objetos- postados nos endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se 
apresente para recebê-los, dela colhendo as necessárias assinaturas; ... 
2.2.5.1. Quando se tratar doServiço de IvIão. Própria— MP, entregar à objeto somehte ao próprio destinatário ou 
ao seu representante legalmente Constituído, Mediante comprovação'de sua Identidade, observadas as seguintes 
considerações:.  
2.2.5.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública federal, estadual ou 
municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas Ou eclesiásticas ou a pésdoas jurídicas e seus 
respectivos diligentes, cujo aceso seja difícil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o objeto 
para entrega ao próprio destinatário poderá ser entregue, mediante recibo c comprovada a identidade, a pessoas 
credenciadas para tal fim; , 	 • 	 . 
2.2.5.1.2. Nos casos mencionados no subitem auterior, o empregado encarregado da distribuição anotará, após o 
recibo, o nome legível. o número.  do registro e o órgão emissor ;do documento deIdeniidade, bem como o cargo 
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ou função da Pes.soa icrócienciada nos eampoS reservados em formulário especifico. Quando solicita o o serviço 
de Aviso de Recebimento deverão Ser. apostas á mesmas anotações. , 
2.2.5. Restituir, :à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível,. sempre indicando a causa 
determinante da impásibilidade na forma regulamentar; 
2.2.6. Indenizar a CONTRATANTE quando ocorrerem avarias ocasionadas comprovadamente por manuseio 
indevido no trajeto otr extravio, flerto ou roubo, enquanto o objeto estiver sob a responsabilidade da ECT; 
2.2.6.1.-Não haverá o pagamento de. indenização se for constatada a utilização de embalagem inadequada às 
características do conteúdo da remessa; . 
2.2.7. No C4S0 de Valor Declarado:  VD por estimativa, a ECT se reserva o direito de comprovar o valor real do 
conteúdo: 

Disposições Gerais 

3.1. Em caso de extravio, perda ou espoliação dos objetos, a responsabilidade da ECT está limitada ao valor e 
ctitérioS de indenização estabelecidos na Tabela de Preços do serviço Remessa Econômica de CRLV, CRV, 
CNH e Notificações; 	. 
3.2:A responsabilidade da ECT cessa terminado o prazo de 90 (noventa) dias para a recíamação de objetos 
postados sob Registro, a contar da data de entrega ou, da expectativa de entrega do objeto; 
3.3: Não será acóita:a .postagem de correspondências aglutinadas e endereçadas ao porteiro, zelador, síndico ou 
qualquer outra.pessría; firtt de.  que estas 'eferuertta reclistribuição aos respectivos destinatários; 
3.3.1. Neste caso, entende-se por aglutinação o envio, de mais de urna correspondência, com destinatários 
diferentes;  contidas em um mesmo envoltório. 
3.4. A(s) fatura(s) correspondente(s) aos serviços prestados através deste ANEXO serão entregues pela ECT à 
CONTRATANTE, conforme subitein 3.5. do.  Contrato do qual este ANEXO faz parte; 
3.5..0 presente ANEXO éPade integrante do Contrato 'celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT; 
3.6. -Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qualóste ANEXO faz parte para efeitos de 
cumprimento das bases acordadas entre as partes. 
3.7. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, 
mediante prévio entendimento en-tre as partes. ^ 

Vigência do ANEXO 

A partir da inclusão. deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes 
desta daia, por meio cie aásinaiura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual 
este ANEXO faz parte. 

FICHA TÉCNICA --TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS DOS PACOTES DE ENCOMENDA 

RAZÃO SOCIAL: rSARANDI CAMARA MUNICIPAL 

 

 

  

NPJ: 	 I 78.844.834/0001-70 	 ICONTRATO: 

 

   

  

NOME DO PACOTE: 	 Encomenda 1 

 

    

  

SITE E-COMMERCE/MARKETPLACE 

 

    

    

  

DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura 

 

    

• 
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Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Encomendas disponibilizado no 
portal dos Correios: http://www.correi6s.com.br/para-voce/correios-de-a-a-7Jcartao-corrios-facil  

• 

Sei! 	Documento assinado eletlronicamente por Ricardo Leitner Batista, Analista de Correios Jr jAdministrador, em 
EE 	faj 10/10/2018, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 1° dci Decreto n° tietres= 
	 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitehS_tps://sei.correios.com.br   
/sei/controlador extern6.php?acao=documento confernid orgao acesso externo.° inforMando o código 
verificador 3483222 e o código CRC 566D5A73. 

https://sci.correios.contbr/sei/controlador.php?acao=documento_impr...  
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CÓPIA 

c€,-: 	, 
-,ke..----  

-..... 

CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 
. 

AV MARINGÁ, 660 CENTRO 

Estado 
DE SARANDI 

do Paraná 
78.844.834/0001-70 

- TELEFONE: (44 )40094750 - CEP: 87111-000 

EnCe.M.04 1.  iiiiittffil tu 	.‘ i :0'114 PS  

N° do Empenho: 	269 / 2018 	Ordinário 	Data: 16/10/2018 	 Página 	1 / 1 

Credor: 	401 	EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Endereço: 	: - C.E.P. 	- 	- 
C.N.P.J.: 	34.028.316/0020-76 	Insc. Est.: 

Orgão: 01. 	CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Unidade: 0 I .001. CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Prog. Trabalho: 01.031.0001.2.001.MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Elemento Desp.: 3.3.9.0.39.00.00. 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Desdobramento: 	47 	01 	SERVIÇOS POSTAIS 

Reduzido: 	19 
F. de Recurso: 	1001 	Recursos Ordinários (Livres) - Exercido Corrente 	 01001 

Tipo de Licitação: 
Proc. Inezigibilidade 

N° Licitação: 
3/2018 

N°  Contrato: 
/ 

Dotação Inicial 
500.000,00  

Saldo Anterior 
185.507,04 

Valor 

1 	 3.600,00 

Saldo Atual 
181.907,04 

HISTÓRICO: 	PELO PROCESSO 
PELA EMPRESA 

ADMINISTRATIVO 038/2018-CN4S, QUE VISA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGEM 
BRASILERIA DE CORREIOS E  TELEGRAFOS 

ITEM 	QTD 	UM 	ESPECIFICAÇÃO 	
VLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

1 	1 	UN 	SERVIÇO DE POSTAGEM CORREIOS 	
3.600,00 	3.600,00 

C t) 9 ‘ 1\ 

I Total Retenções: 	 0,00 	I Total Liq. Empenho: 	 3.600,00 

Autorizo a Despesa Acima Discriminada 

CILAS SOUZA MORAIS 
PRIMEIRO SECRETARIO 

CARLOS ROBERTO FALASCHI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Empenhado por: Conferido por: 

\ I\  rto 10 

UOVILSON JOSE ARANTES G CONTADOR CRUPR 0445 I 1/0-0 
ROVILSON JOSÉ ARANTES 



andi, 23 de outubro de 2018. 

Leão 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ, 660— CENTRO 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

FONE: 44-4009-1750 
Site: www.cms.pr.em.br  E-mail: comprasRems.pr.gov.br  

   

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 3483222/2018 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 003/2018-CMS 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ N°78.844.834/0001-70 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

CNPJ N° 34.028.316/0020-76 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE POSTAGEM OFICIAL 
VALOR: R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: 

" 
O 	presente 	instrumento 	a 	válido 	por 	12 	meses, 	de 
22/10/2018 A 22/10,j22/104t  

ASSINATURA 22/1Q/2018 

e 
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(44) 3221 60 O O 	 www.odiario.com/classificados  

IMOVEIS 

VEICULOS ..• 

O EMPREGOS 

O INVERSOS 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044

